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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS - N° 2023.01.31.2

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 2912001/2022 - GP de 29 de Dezembro de 2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que às 09h do dia 14 de margo 
de 2023, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, 
darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de 
habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob o Regime de Execução 
Indireta, Empreitada por Preço Global por Lote, sendo o setor interessado 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Municipio de Crato, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 
n. ° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para 
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das
0 8: OOh às 17:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de

Resumo, Planilha de Serviços, Orçamentaria, Cronograma 
Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, 

ANEXO I Composições de Preços, Composição de BDI, Encargos Sociais, 
Critérios de Medição, PLE, Autorização Ambiental, Planta e 
ART.

ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Modelo de Carta Fiança
ANEXO IV Minuta do Contrato
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração
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Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE 
910368/2021, FIRMADO ENTRE O GOVERNO FEDERAL ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE - LOTE 01 E A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE 
915719/2021, FIRMADO ENTRE O GOVERNO FEDERAL ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE-LOTE 02.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada. a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.3. - Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à 
participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma 
de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços 
comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições f  j 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que nãoj v
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tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder 
Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, 
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 
8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa 
de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à 
participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações;
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.3 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.5 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da Lei 8.666/93.
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2.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
2.7 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.8 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências 
ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos:
2.9.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.9.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalício;
2.9.3 - 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.9.4 - O pedido, com suas especificações;
2.10 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.11 - A resposta do Município de Crato/CE, serã disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.12 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.13 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital serã designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.13.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada 
a cópia da cédula de identidade de seus administradores, membros de 
conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os 
nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente ,-
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = ----------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo
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PNC é o Passivo não circulante

3-3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 4.703,78 (quatro 
mil, setecentos e três reais e setenta e oito centavos), Para o LOTE 1, 
R$ 4.644,41 (quatro mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta 
e um centavos) , Para o LOTE 2 e R$ 9.348,19 (nove mil, trezentos e 
quarenta e oito reais e dezenove centavos) para os LOTE 1 e LOTE 2.
3.3.4.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, a conta bancária é a 
seguinte (BRANCO DO BRASIL - PMC CAUÇÃO - AGÊNCIA N° 94-9 - CONTA 
CORRENTE N ” 1050-2), o licitante deverá fazer a comprovação do depósito.
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, 
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° . 
2023 .01.31.2.
3.3.4.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência serã de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado{s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.1 - Declaração expressa que o licitante tem pleno e total 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta e 
indiretamente, na execução dos serviços.
3.4.2 - CAPACITAÇAO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL n
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3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) ^  
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução ( 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da _'f: 
presente licitação.

LOTE 1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO * 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020, COM ÁREA MÍNIMA DE
1.111,00 M 2 (MIL METROS QUADRADOS E CENTO E ONZE CENTÍMETROS QUADRADOS);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016, COM ÁREA MÍNIMA DE 663,00 M (SEISCENTOS E, ■ 
SESSENTA E TRÊS METROS); í
LOTE 2 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO^ 
(AGREGADO ADQUIRIDO), COM ÁREA MÍNIMA DE 781,50 M 2 (SETECENTOS E OITENTA*
E UM METROS QUADRADOS E CINQÜENTA CENTÍMETROS QUADRADOS); ‘

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE VIAS EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015, COM ÁREA MÍNIMA 
DE 551,00 M 2 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E UM METROS QUADRADOS);

3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o{s) profissional(is), 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de 
obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vínculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
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c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

LOTE 1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016;

LOTE 2 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE VIAS EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015;

3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveníência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vinculo Familiar, em conformidade com o anexo V  
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vinculo Empregaticio, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
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3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N ° . 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n ^8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia.
3.7.2 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço.
3.7.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.4 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.5 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a dísponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições exigidas por este edital, para que 
seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido
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enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a 
esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.7 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.8 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento, para 
fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena 
de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N ° . 2023.01.31.2 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N ° . 2023.01.31.2 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
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a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que serã de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 120 (cento e vinte) 
dias para o lote 1 e 120 (cento e vinte) dias para o lote 2
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2. 2.4 - Cronograma físico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I .
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem,-
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados ã Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - 0 serviço serã contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I

cronograma físico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
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4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores.-
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
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5.7 -Caso não estejam présentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B" . A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que 
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação; /'
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5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, serã realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
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5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.2 8 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n. ° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
Fiscal de contrato a servidora da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
a Sra. Maria Soares Vieira, Inscrita no CREA/CE 50851.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante
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autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias 
para o lote 1 e 120 (cento e vinte) dias para o lote 2 , contados da data 
do início da prestação dos serviços e as etapas obedecerão rigorosamente
o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de Crato, que é parte 
integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias 
para o lote 1 e 180 (cento e oitenta) dias para o lote 2, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante ,-
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
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7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos.-
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores,-
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
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7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.2 0 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia serã de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4° do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4 o Artigo 56 da Lei n. ° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia serã procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
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8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este serã 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor serã apurado através de medição, (observar os critérios 
de medição constante no Anexo I deste edital), deverá ser apresentada à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato/CE, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:

P R O C U R A D O R I A  O E R A L  D O  M U N I C Í P I O
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a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -0 Contrato não serã reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

I i  =  V -

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a
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5 (cinco) dias que serecusa, caso a correção não se efetivar nos 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. 0 pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 934.819,21 (novecentos e trinta 
e quatro mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e um centavos), e 
correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Crato, com recursos previstos na seguinte 
classificação: Atividade 09.01.15.451.0363.1.027.0000 - Pavimentação em 
pedra tosca e polida e Recuperação/Ampliação Asfáltica - Classificação 
Econômica / Elemento de Despesa: 4.490.51.00 - Obras e Instalações.

LOTE 01. VALOR 
ORÇAMENTO 
COM BDI

B.D.I 
ADOTADO %N° OBRA LOCAL

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, REFERENTE AO CONTRATO 
DE REPASSE 910368/2021, FIRMADO ENTRE 0 GOVERNO 
FEDERAL ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E 0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE - LOTE 
01.

CRATO/CE R$ 470.377,98 20, 09

TOTAL COM BDI = R$ 470.377,98

LOTE 02 VALOR 
ORÇAMENTO 
COM BDI

B.D.I 
ADOTADO %N° OBRA LOCAL

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, REFERENTE AO CONTRATO 
DE REPASSE 915719/2021, FIRMADO ENTRE 0 GOVERNO 
FEDERAL ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 
0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE-LOTE 02.

CRATO/CE R$ 454.441,23 O O UD

TOTAL COM BDI = R$ 464.441,23
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12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, â Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O
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às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

CRATO/CE, 23 de fevereiro de 2023.

Valéria 
Presidente da Comiss

'mo i/loura 
rmanente de Licitação
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ANEXO I

Resumo, Planilha de Serviços, Orçamentaria, Cronograma Físíco-Financeiro, 
Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, Composições de Preços, 
Composição de BDI, Encargos Sociais, Critérios de Medição, PLE, 

Autorização Ambiental, Planta e ART.
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CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, REFERENTE AO 
CONTRATO DE REPASSE 910368/2021, FIRMADO ENTRE O GOVERNO FEDERAL ATRAVÉS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE

LOTEI
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PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM 
DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE
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CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

f: ec<-

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICfPK) DE CRATO/CE 

ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E SINAPI 03.2022 E SICRO 01/2022

BDI SERVIÇOS: 20,09%

MM$t

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A  - R E S U M I D A

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL NÃO 
DESONERADO

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,04% RS 4 .8 8 3 ,9 7

2.0 M O V IM E N T O  DE TERRA 7,34% R$ 34 .521 ,45

3.0 DRENAGEM 34,02% R$ 160 .0 2 2 ,8 6

4 .0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 56,24% R$ 264 .5 3 0 ,3 7

5.0 SERVIÇOS FINAIS 1,36% R$ 6 .419 ,33

T O TA L R$ 470.377,98

;Barretp'í.ji«ívi y júnior
típgenheiro Civil 

'-WEACíl -Í6654.
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CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

í COMiS^ r> íx í

O B R A : PA V IM EN TA Ç Ã O  EM  PED RA  TO SCA  EM  DIV ERSA S RUAS DA ZONA RU RA L DO M U N IC ÍPIO  DE CR A TO /C E 
E N D E R E Ç O : S ÍT IO  C O R U JA S
T A B ELA S: SE IN FR A  027 E S IN A PÍ Q3.2Ü22 £  S IC R O  01/2022

NÃO DESO N ERA D O  
BDI SER V IÇ O S: 20,09%  
BDI INSUM OS: 14,92%

í l  I M !  I H  11 l t<  \  W 1. N 1 *  It 1 A

t i  r m

1.U

( 01).
IMRK

K IS ]
F H f Ç U l M I  * 

BDI
' • J t '  k.S4>'tr ‘i*

m «  i m m i . t
P R K O I O I A I

1.1 c C l 937 SEINFRA PLACAS PADRÃO D E OBRA M2 .65 ■,72 12.96

1.2 c C4992 SEINFRA M OBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO M ECÂNICO C/ 
PRANCHA D E 3 EIXOS

KM 15,00 R$ 3,69 RS 4,43 RS 66.45

1.3 c C4993 SEINFRA DESMOB1LIZAÇÃO D E EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 
PRANCHA DE 3 EIXOS

KM 15,00 RS 3,69 RS 4,43 R$ 66,45

3.4 c C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA O BRA COM  AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÀREA ATÉ 5000 M2) M2 4141.50 RS 0.28 R $0,34 RS 1.408,11

.1»' _ t

l t \ V H A IM K M O W  I tK f lV 41421,15

2.1 c C2032 SHÍNFRA REGULARIZAÇÃO M ECANIZADA ATÉ 0 ,40 M , COMPACTADA P i 
PAVIMENTAÇÃO

M2 2777,72 RS 9,78 RS 11,74 R$ 32.610,43

2.2 c 90091 SINAPÍ

ESCAVAÇÃO M ECANIZADA DE VALA COM  PROF. ATÉ 1.5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA C OM POSIÇÃO POR TRECHO). 
ESCAVADEIRA (0,8 M3). LARG. DE 1.5 M A 2,5 M. EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA. LOCAIS COM  BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF 02/2021

M3 80,55 RS 5,74 R$ 6,89 RS 554,96

2.3 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM C AMINHÃO ATÉ ! KM M3 104,72 RS 4.90 RS 5,88 R $615.72

2.4 c 100980 S1NAP1

CARGA. MANOBRA E  DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAM INHÃO BASCULANTE 18 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1.20 M3 /  155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3), AF 07/2020

M3 104.72 RS 5,89 RS 7.07 RS 740.34

u >  m n i c : , - *

3.1 c 94273 SINAPÍ

■NTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM  (COMPRIMENTO X  BASE INFERIOR X  BASE SUPERIOR 
X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1656.60 R $38,92 RS 46.74 R$ 77.429.48

3.2 c 94287 SINAPÍ EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO 
EM T RECHO RETO. 3 0  CM BASE X 10 CM ALTURA, AF_06/2016

M 1656,60 R$ 37.69 RS 45,26 RS 74.977.72

3.3 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 184.80 R$ 20.14 R$ 24,19 RS 4.470.31

3,4 c C3067 SEINFRA DESCIDA D ’AGUA EM C ALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 0.40m M 30,00 R$ 56,98 RS 68.43 R$ 2.052,90

3.5 c 2003387 SICRO Entrada para descida d ‘água - EDA 02 - areia e  brita comerciais UND 15.00 R $60,65 RS 72,83 RS 1.092,45

EXECUÇÃO D E PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS. 
REJUNTAMENTO C OM  ARGAMASSA TRAÇO 1.3 (CIM ENTO E AREIA). 
AF 05/2020

4.1 C 101172 SINAPÍ M2 2777.72 R$ 57,33 R$ 68.85 RS 191.246,02

4.2 c 101855 SINAPÍ
REASSENTAMENTO D E PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA. COM  REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS - 
INCLUSO RETIRADA E C OLOCAÇÃO DO MATERIAL. A F.12/2020

M2 866,80 RS 67,77 RS 81,38 RS 70.540.18

4.3 c C294Ü SEINFRA RETIRADA DE PAVIM ENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA M2 222.20 RS 10.28 R$ 12,35 R$ 2.744.17

i a «
5.1 c C3447 SEINFRA ÍLIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 4141,50 RS 1.29 RS 1.55 RS 6 .4Í9 .33 |

r.,.s
1 m)V| ' ■ iiiIu i rM\\-n i

\\a\0 SamaT f  \níraesiai^« „Seaetano_de_ r̂ ô(y3i' 
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P R E F E IT U R A  D O

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 01/2022

PLANILHA DE SERVIÇOS

SITIO CORUJAS 
ESTRADA DE ACESSO

ifÉMj | CÓD. f  BASE ~T ................................. DESCRIÇÃO "  ~ ~ [ UNO’ [ QUANT. 1

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 18,00

1.2 C CQMP01 PRÓPRIO MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 
CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS KM 30,00

1.3 C C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXfUO TOPOGRÁFICO (ÂREA ATÉ 5000 M2) M2 4141,50
2.0 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 c C2032 SEINFRA REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA PI 
PAVIMENTAÇÃO M2 2777,72

2.2 c 90091 SINAPÍ

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 80,55

2.3 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1 KM M3 104,72

2.4 c 100980 SINAPÍ

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE18 M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M3/ 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF 07/2020

M3 104,72

3.0 DRENAGEM SUPERFICIAL

3.1 c 94273 StNAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016

M 1656,60

3.2 c 94287 SINAPÍ EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016

M 1656,60

3.3 c C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA M 184,80
3.4 c C3067 SEINFRA DESCIDA D'AGUA EM CALHA PRE-MOLDADA DE CONCRETO D= 0,40m M 30,00
3.5 c 2003387 SICRO Entrada para descida tf  água - EDA 02 - areia e brita comerciais UND 15,00
40 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

4.1 c 101172 SINAPÍ EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TR A Ç 01:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020

M2 2777,72

4.2 c 101855 SINAPÍ
REASSENTAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AFJ2/2020

M2 866,80

4.3 c C2940 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA M2 222,20
5.0 SERVIÇOS FINAIS
5.1 C C3447 SErNFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 4141,50]
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gfe> ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA
ÉÊSÊSm

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 01/2022

NAO DESONERADO

BDI SERVIÇOS: 20,09%

C R O N O G R A M A  F ! S \ C O - F I N A N C E I R O

ITEM , P R E ^ O  T O T A L . C l  B D I  ■

P R A Z O S  D E  E X F C U Ç Ã Õ

1 2 0  d I a s

R $  .

3G D IA S

i h k w í

RS4.883,97

6 0  D IA S  

% I R S

9 0  D IA S

%  i r I

1,0 SERVIÇOS PRELIM INARES R$ 4 .883 ,97  100,00%

2.0 M O VIM EN TO  DE TERRA R$ 34.521 ,45  50,00% R$17.260,73 50,00% R$17.260,73

3.0 D REN AG EM RS 160.022 ,86  25,00% R$40.005,72 50,00% R$80.011,43 25,00% R$40.005,72

4.0 PAVIM EN TAÇÃO  DO SISTEM A VIÁRIO RS 264.530 ,37 30,00% R$79.359,11 40,00% R$105.812,15 30,00% R $79 .359 ,11

5.0 SERVIÇOS FINAIS RS 6.419,33 100,00% R$6.419 ,33

TO TAL R$ 1 / 0  i H . i i  1 3 ,2 K i R$&2.150,41 17 .ÇS ' R$176.631,27 31,00% ' Í-M  15 .817 ,86 18,24% / / S  W

TO TAL A C U M U L A D O  (%) ' l i , 23% W W ^ W Ê È È É È Ê Ê È Ê È È È Ê
____ W l/ t r i WIÊÊÊIÍÈÊIÊ 100,00% '

1 'J 'A í A ^ l.V lI L A D O  |U$I R$62.1b0,41 ; 1 H S 7 M  /R I  nfi r R j  184 144  SI mamm R $470  177 IR

'•SST.

Íta lo Sam uel G onçalves D antas
Secretário de Wraesírutura 

CREA/CE 3 ¥ 5 p M P  061837931-5 
Portar ís^TOT0D7/2021 -G P
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É|/* PREFEITURA DO

ü c im r o
ESTADO DO CEARA  

PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTÀÇAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 01/2022

NAO DESONERADO
j BDI SERVIÇOS: |

tM H M K  n f v  i *< i-- !iin <  ns. 

J>FK\ II. OS l’Kt I l\HN4Kh«

I COMPRIMENTO I X I LARGURA 1 X 1 OUANTIDADE } = 1 TOTAL(M2) 1
I 6.01) I X 1 3.00 I X I i.oo 1 1 18.00 |

___ : ; l L | M O P L W Ã O S E S Q T ^ J i ã E ^ S i % g ã y M : » ^ I ^ W P R A N C ^  DE 3 ECX

| TO TAL (KM)

jPESMOBILIZAÇÁO DE EQl-lPAMENTOS RM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3.5ÍXOSj~ : ;i;5'00 L -KM

| TOTAL (KM) □
ipQgAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO ÇÂREA ATS 5000 :414:I.50Í:.:M2~

I ESTACAS 1 COMPRIMENTO 1 X I LARGURA 1 X 1 OUANTIDADE 1 1 TOTAL(M2) 1
1 E0AE41 f 8,30 I 82830 I X 1 5,(X) 1 X 1 1,00 1 I 4141.50 |

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA X QUANTIDADE = TOTAL(M2)
EOAE18 360,00 X 4,40 X 1,00 1584.00

£18 A E20+10.5 50,50 X 4.40 X 1.00 222,20
E20-10.5 A E27'830 137.80 X 4,40 X 1.00 606,32
E33-12.0ÁE37 H5.0 83.00 X 4.40 X 1.00 365,20

ESCAW “  ■ *. •/ • V  • • - ■ . • • • ■ {  . v  .■ . '■ •• ! AVí ■. I »!■: i .
fcíyEMSOJ.O Dl'. IA CA1KGOHIA i ÍX.WJS COM RAIXO NIVtil, ÍK; iNTERI IÍR1 NC1A. AV (12^021

COMPRIMENTO X LARGURA X PROFUNDIDADE X Quuntiducie = TOTAL(M3)
SARJETA 828,30 X 0.30 X 0,10 X 2,00 49.70

MEIO FIO-7 cm 828,30 X 0,07 X 0.20 X 2,00 23.19
MEIO HO lOcm 4.40 X 0.10 X 0,20 X 87,(X) 7.66

: TRANSPORTE D.

COMPRIMENTO X LARGURA X PROFUNDIDADE j X Quuntidade = TOTALÍM3)
SARJETA 828,30 X 0,3!) X 0.10 1 X 2.0(1 49.70

MEIO FIO • 7 cm 828,30 X 0,07 X 0,20 j X 2,00 23,19
MEIO FIO lOcm 4,40 X 0,10 X 020 t X 87,00 7.66

VOLUME (M3) 80,55
EMPOLAMENTO 30% 24,17
VOLUME TOTAL(M3) 104,72

CARGAiMÃNQBRA E  DESCARGA DE SOLOS EMATER1AIS GRANULASIifii-M CAMINHÃO BASCl.JLANTE 18 W  -CARGA COM ESCAVADOR A HIDRÁULICA (C AÇAM13A l.H-i 1J30 
M* MSS Hp> K DKSCARCiA.LSVRH.ÇüNIDADE: M3>. AF_07/202G

COMPRIMENTO X LARGURA X PROFUNDIDADE X Quantidade TOTAL(M3)
SARJETA 82830 X 030 X 0,10 X 2.00 49,70

MEIO HO - 7 cm 82830 X 0,07 X 0.20 X 2,00 23,19
MEIO FIO 10c m 4,40 X 0,10 X 0,20 X 87,00 7,66

VOLUME <M3) 80,55
EMPOLAMENTO 30% 24,17
VOLUME TOTAL(M3> 104,72

Ítalo Sam u eT w n ça lvesD âtò
Secretário de Infraestrutura 

C R E W C E  344559 RNP 061887931-5
Portaria 0107007/2021-L-?
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PREFEITURA QO

W R  CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO  
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

; .

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E SINAPÍ «3.2022 E SICRO 01/2022

NAO DESONERADO
BDI SERVIÇOS: |

. -5LSHI0.8A* J» í _ t ;  1.1 m. p ...........

I M  Ia M ) i l l l  «.« I <1 » » I |f < l ' J  as

im m :

COMPRIMENTO X OUANTIDADE i TOTAUM 3)
i MHlü FIO - 7CM 828JKI X 2.00 I 1656,6(1

~lAŜT/̂ ÎQ̂EGUlA<IvlEIO-HO)EMTKB:HOmÔKl̂ ,CKft̂ ÂĈCRETOPRE-FABMCÃDO,DÍMEMS6ES:10Ú̂ OMPEMENTOXBASE .1656,60] M ~

TO TA U M )

JgXBCIJÇAQDE SARJETA DE CÒ^CfcEtOtFSINADO^KfOLPADA INLCHCQ..EM :T^GEQ^^30;ÇM BASEX 10CM.ALTURA, AC.06.''2016

1 COMPRIMENTO X LARGURA X PROFUNDIDADE X OUANTIDADE = TOTAL<M3) 1
i SARJiriA I S28.30 X 0.30 X 0.10 X 2.00 1656,60 |

| VOLUME (M3> j t(iS6,6tt | 496,98 

■ C3097 {MEIOITODl'fÍ^I3RÁl)fe\NCT[CÃ' ~ _ ....

COMPRIMENTO (M) X OUANTIDADE 1 TOTAL (Ml 1
1 MEIO L-IO - 7CM 4,4(1 X 4 2, IX) 1 184.80 1

TOTAL (M ) | 384,80

jPFSCIDA EXAÜUA EM CALHA PR? MOLDADA PE CONCRETO i> . 0,4ÕipJ 3i:i.ix>{ m"
COMPRIMENTO (M> X OUANTIDADE j TO TA L (M )

i DRENAGEM 2.0!) X 15.00 | 30.00

D
IS.OOj tiNlfr

COMPRIMENTO (M ) X OUANTIDADE = TOTAL (UND)
I DRENAGEM X 15,00 15,00

| TO TAL (UND) 1 15,00~

4,0 I-4SIMVM  *1 \ o ix jM s ir % u s 'iM in )
:à .b í W -  ■ )EXEC!'Ça O  DE PAVIMENTO E8$PEDiRASPQIJT..i3RJCAS. REJ1 IV lA M R sfO  C'OMARfr\MASS\ TRAÇO !:3(CIMEívTOEAREIA);AF 05/2020. . T  27?Í72| M3

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA MÉDIA X OUANTIDADE = TOTAL (M2)
E0AE18 360.00 X 4,40 X í,00 1584.00

EIS A K 0 i 10.5 50,50 X 4,40 X 1,00 222.20
E20-1Ü.5 AE271830 137,80 X 4,40 X 1,(10 606.32
E33-12,0 Á E37 • 15.0 83.00 X 4.40 X 1.00 365,20

j TO TAL (M2) \ 2777,72

ESTACAS COMPRIMENTO X LARGURA MÉDIA X QUANTIDADE = TOTAL(M2)
E27-8,3() A  E33- 12 123,70 X 4,40 X 1,00 544.28
E37-i 15 A E4! -8,30 73.3(1 X 4,40 X 1,00 322,52

| ~  TOTAL(M2)~ 866,80 (

*3 .1  C2940 ; . . . . {RETIRARÁ DEPAmíEKTAÇAO EM PARALELEPÍPEDO OEj PEDRA TOSCA ~   ̂ r rr r  • .

ESTACAS COMPRIMENTO X I LARGURA MÉDIA 1 X I OUANTIDADE = TOTAL{M 2) I
E18Á E20-10.S 50,50 X ! 4,40 | X 1 1.00 ...22220 1

TOTAL(M2) f  ~222.2<T

ESTACAS ~ ~ |  COMPRIMENTO I X I LARGURA j X | QUANTIDADE |~  ~ =  1 TOTAL(M
EOÀ £-n H.30 1 H2S.3» i X ~  §,0Õ~ j X | 1,00 | j 4I41.5Õ~

TOTAL (M2) 1 4141,50

K r \

itaío S a m iie lG t ta jv e s  Dantas
SecretlrlOTlInffaestrutufa 

CREA/CE 344559 RNP 061837931-5 
Pcríaris 0107007/2P21-3P
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SECRETARIA  DE
INFR AESTRUTURA

’ PREFEITURA DO

PROJETO BÁSICO
* "vã

1. OBJETIVO

O objetivo é estabelecer as condições técnicas (normas e especificações para 
materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento para a PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO, EM DIVERSAS RUAS DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, estabelecendo as obrigações e direitos da 

CONTRATANTE (proprietário) e da CONTRATADA (construtor/ empreiteira) na obra 
em referência.

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A contratação de empresa para a execução da PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA COM REJUNTAMENTO, EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE, deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecimentos pela contratante ao construtor, na fase 

de licitação da obra, com todas as características necessárias à perfeita execução dos 

serviços.

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de 
todos os desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, de instalações, das 
especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida 
pelo proprietário para a execução da obra.

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata 

comunicação escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que 
tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, 

regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou 
discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido 

e determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências.

Os materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira 

qualidade.O construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e

S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  I N F R A E S T R U T U R A  
Rua Dom  Pedro IS.203 - C en tro  - C EP  63100-005 - Crato, Ceará, B ra s il 

Telefone: + 55 (88)2156-3259 I www.crala.ce.gov.br

http://www.crala.ce.gov.br
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especificações referentes aos serviços, pois serão obrigados a executá-los, ‘não 
podendo, para não cumprir esta determinação, alegar seu desconhecimento.

Compete ainda ao executor a verificação “in loco”, antes de qualquer acerto de 

execução dos trabalhos, tais como: local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. Para 

que todo e quaisquer “similares” possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a 

SEINFRA, por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, esta será dada por escrito 
também.

Qualquer discrepância entre este documento, quantitativos, projetos, 
especificações e contratos, será resolvida pela SEINFRA.

3. DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, 
licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de 
seguros quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, 
ficarão a cargo do construtor.

4. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim 
achar necessário.

A liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá 
sempre da aprovação da fiscalização.

Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter prévio 

conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte forma:

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados;

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua 

efetiva execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão 
descontadas do valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato.

5. ADMINISTRAÇAO DOS SERVIÇOS

/ / ,

t ía r r e to é io fa i iJ ú n ia '
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  I N F R A E S T R U T U R A

Rua Dom Pedro 11.203 - Centro - CEP 63100-005- Crato. Ceará, Brasil
Telefone: + 55 <,88)2156-3259 I vjwvv.crato.ce.gov.br
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A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a 

cargo de engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado 

global, mantido em regime de tempo integral no canteiro da obra.

6. DIVERSOS

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser 

utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc.
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ESPECIFICAÇÕES GERAIS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1. Placas padrão de obra

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 
x 4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser 
mantida em local visível até o final da obra.

2.2. Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 
(diâmetro de tronco menor que 0.20 m). com trator de esteiras.af 05/2018

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de 
desmatamento, destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos 
orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento 

ou exploração de materiais das áreas de empréstimo. Os equipamentos para a 

execução das operações de desmatamento, destocamento e limpeza compreende as 

seguintes unidades:

a) Serras mecânicas portáteis;

b) Tratores de esteira com lâmina frontal;

c) Tratores de pneus com lâmina frontal;

d) Guinchos;

e) Escarificadores;

f) Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.;

g) Caminhões basculantes;

h) Pá carregadeira.

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 
vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. Antes 

do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambiental.

* /\ . f S E C R E T A R IA  M U M IC 1PA L  0 £  IN F R A E S T R U T U R A  a ,c
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23. Mobilização de equipamentos em cavalo mecânico e/ prancha de 3 eixos
A mobilização e desmobilização de equipamento deverá ser feita em cavalo

mecânico d  pranchas de 3 eixos. A unidade considerada para efeitos de medição será o 
quilômetro (Km).

2.4. Locação da obra com auxilio topográfico

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 

execução e ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto.

Deverá ser global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as 
condições locais e os elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de 
comunicação por escrito a fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito.

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à 
fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar oportunas.

A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na 

obrigação de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou 

reposições que se tomarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que isso implique 

em alteração no prazo da obra. Após atendidas pelo construtor as exigências 
formuladas, a fiscalização dará por aprovada a locação.

O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível 

e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo.

2. MOVIMENTO DE TERRA

3.1. Regularização mecanizada até 0.40 m . compactada p/ pavimentação
Será executado a Regularização mecanizada através de máquinas, na

profundidade de até 0,40m e em seguida compactadas com o objetivo de preparar a 

via para receber o pavimento em pedra tosca com rejuntamento.

3.2. Escavação mecanizada de vala com prof. Até 1,5 m (média montante e 
jusante/uma composição por trecho), escavadeira (0,8 m3), larg. De 1,5 m a 
2,5 m, em solo de la categoria, locais com baixo nível de interferência. 
Af_02/2021

i/ ■; /
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Os serviços de escavação de valas correspondem à escavação, mecânica ou 
manual, do terreno natural, no sentido longitudinal ou transversal da via, visando atingir 

as cotas das fundações dos dispositivos de drenagem. Incluem-se também nesses 
serviços a regularização e compactação do fondo das valas.

A seção transversal da vala será retangular ou trapezoidal, dependendo do tipo 
de terreno e da execução ou não de escoramento. O alinhamento e a profundidade da 
vala serão determinados em função dos elementos constantes do projeto de engenharia. 
Não será permitida a execução desses serviços em dias chuvosos.

Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material 
a ser escavado e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poderá 

determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao constatar deficiência em 

seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço.

A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso em m3 
(metros cúbicos). O volume será calculado com base na área da seção transversal da 
vala e no seu comprimento. No cálculo da área da seção transversal da vala, a 
profundidade será medida do fundo da vala até a linha que une as suas bordas e a 
largura será medida no fundo e na altura das bordas.

3.3. Transporte de material, exceto rocha em caminhão até lkm
Transporte da jazida a obra, em caminhão basculante.

3.4. Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão 
basculante 18 m3 - carga com escavadeira hidráulica (caçamba de 1,20 m3 / 
155 hp) e descarga livre (unidade: m3). af_07/2020

O material proveniente das escavações para execução da saijeta deverá ser

imediatamente removidos aos locais especificados pela fiscalização.

3. DRENAGEM

4.1. Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em 
concreto pré-fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm ('comprimento x base 
inferior x base superior x altura), para vias urbanas (uso viário), 
af 06/2016

A execução de meio fio pré-moldado de concreto consiste no assentamento de 

peças prismáticas retangulares de dimensões específicas, obtidas através da moldagem

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  I N F R A E S T R U T U R A
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prévia em formas metálicas, com posterior rejuntamento. Esse assentamento respeitará.a 
altura do espelho prevista no projeto de engenharia.

A execução desse serviço destina-se a oferecer uma separação física entre a 

pista de rolamento e a calçada ou o canteiro da via pública. Não será permitida a 
execução desse serviço em dias chuvosos.

A execução do meio fio pré-moldado de concreto terá início somente após a 
liberação, por parte da fiscalização, de trechos da camada sobre a qual o mesmo será 
assentado.

Os meios fios serão moldados em formas metálicas, utilizando-se concreto que 
atenda às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). A resistência 
à compressão simples (fck) do concreto utilizado deverá ser maior ou igual a 20 MPa. 

As peças serão armadas de modo a resistir aos esforços de manuseio e transporte. As 

faces aparentes (piso e espelho) deverão apresentar uma textura lisa e homogênea, 
resultante do contato direto com as formas metálicas.

4.2. Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho 
reto, 30 cm base x 10 cm altura, af 06/2016

Execução de sarjetas de concreto com largura conforme projeto, na espessura de

0,1 Om, nas áreas referentes, no projeto, às saijetas que servirão para direcionamento

de águas pluviais. Deverá ser garantida a inclinação transversal de 5%, e o caimento

longitudinal que garanta que a água não ficará acumulada ao longo da rua.

4.3. Meio fio de pedra granitica 
Os travamentos de pavimento deverão ser em pedra granitica, devidamente 

nivelada com o pavimento, de tal forma que não ocorra limitações com o tráfego de 

veículos futuro. Deverão obedecer às especificações gerais do material usado para 

confecção dos paralelepípedos, utilizando argamassa de cimento e areia traço 1:4 com 

areia produzida para rejuntamento. Também deverá ser obedecido os comprimentos e 

posicionamentos especificados em projeto e memória de cálculo.

Previu-se a construção de canaletas em concreto recravadas com meio-fio 
granítico em laterais da via, além das recravas intermediárias, onde possuem esgoto 

aparente, especificados em projeto. /?
(  y
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4.4. Descida d'agua em calha pré-moldada de concreto d= 0.40m

Descida d'agua em calha pré-moldada de concreto d= 0,40m, assentada com argamassa 
de cimento/ areia, pintada com supercal.

4.5. Entrada para descida d’água - EDA 02 - areia e brita comerciais 
Dispositivos destinados a conduzir as águas canalizadas pelos meios-fios ou

sarjetas através do talude de aterro até o terreno natural.

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos
locais de instalação das obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições

específicas para os serviços similares.

4. PAVIMENTAÇÃO

5.1. Execução de pavimento em pedras poliédricas,, rejuntamento com 
argamassa traço 1:3 (cimento e areia). Af 05/2020

O assentamento da pavimentação deverá ser feito com pedra tosca adquirida 

c/rejuntamento (agregado adquirida), em toda extensão das ruas contempladas, 

obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensão estabelecidos em projeto para dar 
melhor condição de tráfego aos veículos e caminhões que trafegam naquela rua.

Antes do rejuntamento devera ser executada uma compactação mecanizada com 
auxilio do um compactador de placas e também autopropelido. Será executada do 

meio fio para o centro da via. Qualquer irregularidade ou depressão que venha surgir 

na ocasião da compactação deverá ser imediatamente corrigida para qua seja 

reestabelecido o nível normal.
O assentamento da pedra tosca deverá ser feito através do auxilio de ponteiros 

de ago, ao longo do seu eixo, espaçados de 10 em 10 no máxima. Nesses ponteiros 
marcamos nível da rua. A secção transversal correspondes a cada um dos ponteiros 
que com exatidão reproduzirá a abaulamento constante no projeto. Para fazer a pedra 

tosca posicionar-se de maneira correta, o calceteiro fará uso de um martelo e terá 

cautela para não prejudicar a pedra que esteja corretamente assente, o rejuntamento 

deverá ser feito com argamassa do cimento e areia grossa no traço 1:3, após a 

assentamento e compactação das pedras com a prévia varrição da superfície por ela 

definida.
A profundidade mínima da junta entre as padres devera ser do 7cm. Antes do

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D £  I N F R A E S T R U T U R A
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espalhamento da argamassa deverá se molhar as pedras. A argamassa utilizada no 

rejuntamento deverá atingir uma coloração uniforme e ser rigorosamente bem 
traçada.

A qualidade da argamassa depende tanto das características tais componentes, 

como do preparo correta. A mistura da argamassa deverá ser feita no local da obra 
manualmente ou em betoneira.

5.2. Reassentamento de pedras poliédricas. rejuntamento com argamassa, com 
reaproveitamento das pedras poliédricas - incluso retirada e colocação do 
material. Af 12/2020
A recomposição de pavimentação em pedra tosca consiste no reassentamento 

de pedras poliédricas, com um reaproveitamento de cerca de 50% sobre colchão de areia 
existente, mas com a adição de areia.

As pedras deverão ser fragmentadas de maneira tal que o diâmetro médio da 
face plana de rolamento tenha cerca de 15cm, com altura variando entre 10 e 15cm.

5.3. Retirada de pavimentação em paraielepípedo ou pedra tosca
Será retirada a pavimentação, conforme detalhado no projeto. Toda a retirada

deve ser programada e dirigida por profissional legalmente habilitado.

PREFEITURA DO

CRATO

5. SERVIÇOS DIVERSOS

6.1. Limpeza de superfície com jato de alta pressão. Af 04/2019

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para uso 

imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da 

fiscalização.

Crato (CE), Maio de 2022.
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_____________________________________
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 01/2022

COMPOSIÇÃO DE BDI ■ SERVIÇOS SEM DESONERAÇÃO

CO D D ESCR IÇÃO
D E S P E S A S  INDIRETAS

A C ADMINISTRAÇÃO  CEN TR AL 3,80
DF D E S P E S A S  FINANCEIRAS 1,02
R R ISCO S 0,50

BENEFÍCIO
S  + G GARANTIA/SEG UROS 0,32

L LU CRO 6,64

( IM POSTOS
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS (50% de base de cálculo com uma alíquota de 5%) 2,50
C P R B  (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) -

T O T A L  D OS IM POSTOS 6,15

I , ..— ..- ....... B D I a | 20,09%l

FÓRM ULA PARA C Á LCU LO  DO BDI

((1 +AC+R+SG)*(1 +DF)*(1 +L)/(1-(C+P+IS+CP))-1)

: ; CRATO
. ....

' PREFEITURA DO

PARCELA DO B.D.I - Construção de Edifícios 1 Quartil Médio 3 Quartil
Administração Central 3,00% 4,00% 5,50%
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00%
Risco 0,97% 1,27% 1,27%
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39%
Lucro 6,16% 7,40% 8,96%
PtS, COFINS e iSSQN Conforme legislação específica

VALORES DE B.D.I POR TIPO DE OBRA
TIPO DE O BRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções 
Correlatadas

20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95%
Forcenimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

Fórmula de cálculo do BDI: Relatório do  Acordão n° 2.622/2013 - TCU /  Plenário
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICÍPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNÍCIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNfCÍPlO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E S1NAW 012022 E StCRO 01/2022

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS - SEINFRA
Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unlt Total

Composição C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO OO CANTEIRO DA OBRA mz 1,0000000 154,65 154,65

Insumo I0537 SEINFRA CHAPA OE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM Material m* 1,0200000 35.59 36,30
Insumo 11725 SEINFRA PREGO 15X15 (1.1/4* x 13) {APROXIMADAMENTE 672UN/KG) Matariá KG 0,1500000 15,54 2,33

Insumo 11691 SEiNFRA PONTALETE/ BARROTE DE 3"x3’ Material M 4,5000000 12,61 56,75

Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão da Obra H 2,0000000 17,14 34,28

Insumo 11100 SEINFRA ESMALTE SiNTETJCO Material L t.0000000 24,99 24,99

Vator Tolal => 154.65

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unü Total
Composição C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXlLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) LOCAÇÃO DA OBRA mI 1,0000000 0,28 0,28

Insumo 10700 SEINFRA CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) Equipamento H 0,0010000 77.18 0,08

Insumo Í0758 SEINFRA NÍVEL (CHP) Equipamento H 0,0020000 0,69 0,00

insumo 10775 SEINFRA TEODOLiTO (CHP) Equipamento H 0.0020000 1,36 0,00

Insumo 10037 SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H ..........  0,0540000 18,63 0,07

Insumo E2445 SEINFRA TOPOGRAFO Mão de Obra H 0.0020000 34,31 0,07

insumo 12382 SEINFRA NIVELADOR Mão de Obra H 0,0020000 27,97 0,06

Vator Tola => 0,28

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Urcit Tolal
Composição C2032 SEiNFRA REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M . COMPACTADA P/ 

PAVIMENTAÇÃO
PISOS EXTERNOS m* 1.0000000 9.78 9,76

insumo 10708 SEINFRA CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) Equipamento H 0,0090000 170,74 1,54

Insumo 10706 SEINFRA CAMINHÃO TANQUE 6.0001 {CHP) Equipamento H 0,0020000 137,70 0,28

Insumo 10690 SEiNFRA CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Equipamento H 0,0256000 132,52 3,39

insumo 10723 SEiNFRA COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) Equipamento H 0,0020000 174.12 0,35

insumo 10722 SEINFRA COMPAC. USO VIBRAT. AUTOPROPEUDO (CHP) Equipamento H 0,0030000 169,58 0,51

Insumo 10779 SEINFRA TRATOR DE ESTEIRAS C/LÃMINA E ESC. HP 155 (CHP) Equipamento H 0,0080000 242,44 1,94

insumo 10756 SEINFRA MOTO N1VELADORA (CHP) Equipamento H 0,0060000 221,84 1,77

Valor ToU 9,78

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Vator Uml Total
Composição C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1 KM CARGA,TRANSPORTE E  DESCARGA 

DE MATERIAL
ms 1,0000000 4,90 4,90

insumo I0690 SEINFRA CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Equipamento H 0,0370000 132,52 4,90

Valor Total 4,90

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor ünit Total
Composição G3097 SEINFRA MEIO FiO DE PEDRA GRANfTICA DRENAGEM SUPERFICIAL M 1,0000000 20,14 20,14

Composição C2784 SEiNFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÈ 1.50m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS.VAl ETAS.CAJ-ÍAtS E

m3 0,0200000 45,42 0,91

Composição C3324 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA ARGAMASSA OE CIMENTO m* 0,0007000 385,16 0,27

Composição C058B SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL PAREDES E FORROS m! 0,2500000 4,98 1.24

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0.3000000 17.14 5,14

insumo 12391 SEiNFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,1500000 23,17 3,43

insumo I2520 SEiNFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA Material M 1,0000000 9,10 9,10

PREFEITU RA  DO

CRATO

Vaior Total =: 20,14



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEiNFRA 027 E SINAPt 032022 E SICRO 01/2022

NAO DESONERADO 
BDf SERVIÇOS: { 20,09%

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total
Composição C3087 SEINFRA DESCIDA D'AGUA EM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 0,40m DRENAGEM SUPERFICIAL M 1,0000000 56,98 56,98

Composição
Auxiar

C2784 SEiNFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CA7. PROF. ATÊ 1.50m ESCAVAÇÕES EM 
VALAS,VALETAS, CANAIS E 
FUNDAÇÕES

m 0,1200000 45,42 5,45

Composição
Auxfiar

C3324 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA ARGAMASSA OE CIMENTO m5 0,0050000 385,16 1,93

Composição
Auxiar

C1405 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COMPEN5ADA RESINADA, ESP.= 12mm UTH. 3 X FORMAS ms 0,0100000 122,15 1,22

Composição
Aurtiar

C058S SEiNFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL PAREDES E FORROS m* 0.6500000 4,98 3,24

Insumo KM4B SEINFRA CALHA DE CONCRETO ARMADO D=0,40M Material M 1,0000000 44,00 44,00

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,0400000 17,14 0,69

Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,0200000 23,17 0,46

Valor Tolal => 56,96

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Urtlt Total
Composição C2940 SEINFRA RETIRADA DÊ PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA DEMOLIÇÕES E RETIRADAS m* 1,0000000 10,28 10,28
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 17,14 10,28

C3447 SEINFRA UMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

12543 SEINFRA SERVENTE

UMPE2A FINAL

Valor Toíal = 

1,0000000

0,0750000
0,00 MO c

1,29

17,14

10,28 

t,29

1.29
1.29
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M CRATO
ESTADO DO CEARÂ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

■ JBK»
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNIClPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO C1I2022

NAO DESONERADO
BDI SERVIÇOS:
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Valor Total => 36,92
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Valor Total => 37,69
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Composição Ípl865. SINAPÍ:
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CREA/CE 34453#RNP 061887931-5 
Portara 010700712021 -0 o



ESTADO DO CEARA
, m ? E r r u íA c o  p r e f e it u r a  m u nic ipal  do  c r a t o  
4 jp f>  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAViMENTAÇÀO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEiNFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 01/2022

NAO DESONERADO 
BDI SERVIÇOS: f 20,09%

comoção

m i n i i S i s p

SED! - SERVIÇOS DIVSRSOS ò;ò437m

I I I I B i S l # '• • *

Composição ^?í b s i § • , • %».y . a» v. V  ■ ,:,i .. m m

insumo 00QQG367 SINAPj AREiA GRO SSA -PO STÒ J/i2 lO ^ O RN ÍO EÕ bRv{fiETÍRAOO NA JAZIDA,. : . 
3s-M TRANSPORTAI

m3 cv.vsüüou

Valor Total => 67,77

w ..li 1 ......... 1 ii. . r Tipo Und Ou nt Valor Unit Total
Composição - ' ' ' ; &WÇÊZAQE SUPERFÍCIE COSA JATO' DE&LTÁPRESSÃO. AF 0^/20T9 : b:ii? Steül SERVIÇOS OIVERSOS • > . -  - : ~ m
Componção
m m Ê t $ $ S í í k

M U 3 <- . i  .. ■.*, v  . “  " A  • »■*. * i  
■ «: : s  n  i r. ; , r „  t st v*> w - :  \  - 

.  . .  a. w .- :  » . . .  . N-* . A V  ■,
(>,0150000

■ i U t á a i l S I N ^ f e | . ' v - . . * -  .s  w  : v \ l i i i f t ü l S i i t l l l í.91

Valoi Tctal => 1,67

Ítalo S am fK G on ç^ es  Dantas 
S e e re fn o  d® In frss s tru tu ra

CREAJCE344SKSSS3,'jP orta riaO IO vO O ” ^ - ’ J



PR EFEITUR A  DO

CRATO
ESTADO 00 CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL 00  CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA FOSCA EM DfVERSAS RUAS OA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: SlTÍO CORUJAS
TABELAS: SEINFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 01/2022

NÃO DESONERADO
m  SEKVSÇOS:

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS - SICRO

Atividade AuxKar 

Atividade Auxffiaf

Código Banco
2003367 SICR03

Banco Códiqo
SICR03 1107892

S1CR03 3103302

Descrição
Entrada para descida d água - EDA 02 - areia e brita comerciais

Atividades Auxiliares
Concreto fck » 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento manual - areia a 
brita comerciais
Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - uíitzação de 3 vezes - 
confecçSo, instalação e retirada

Quantidade
0,1400000

10,48

0.00

Quant Valor Urrit 
1,0000000 60,55 

Custo Horário de Execução a>

Total
60,65

0,0000

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC =» 
Produção de Equipe -> 

Custo Unitário de Execução => 
Preço Unitário

38&.4500

0,0000 
1,0000 
0,0000 

Custo Horário
54,3830

62,6300 6,2630

Custo Total das Atividades *> 60,6460

0.00 MOcomLS=> 10,46

Valor com BDI => 
0,0000000 Preço Total =>

60,65
0,00

.laío Saaifbonçal«es uasfe
Seaeiwc Ss inl-aesVuitj-a 

C R F á íC E  3 4456 9  R N -  0 S í3 8 ? 8 3 i ô  
Farsana 0 ^ ,70 0 ? l2 9 2 l-G P
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COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

SECRETARIA DE I , . -  ' ™ £ErrURA DO
INFRAESTRUTURA ^  C R A T O

SECRETARIA M UNICIPAL DE IN FR AESTR U TU R A
Rua Dom Pedro II, 203 - Centro - CEP éSUG-OÜI - Crato, Ceará, Brasil
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PREFEITURA  DO

CRATO
ESTAOO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICÍPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: SlDO CORUJAS
TABELAS: SEiNFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 01f2022

NAO DESONERADO

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS ■ PRÓPRIO

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total
Composição COMP 01 PRÓPRIO MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 

MECÂNICO C l PRANCHA DE 3 EIXOS
CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA OBRA KM 1,0000000 3,69 3,69

Insumo 10716 SEINFRA CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) Equipamento H 0,0125000 294,87 3,69

S?: j; r  . •••--:sv . .  l ,
a ®  t C o r a i s  Júnior

i itViro Civii 
" ■ 2665-4:

(V



SECRETARIA DE I
INFRAESTRUTURA * J H p f  C R A T O

ENCARGOS SOCIAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE IN FR AESTR U TU R A
Roa Dom Pedra II, 203 - Centro - CEP 63100-005- Crato, Ceará. Brasii



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ; > CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE BDI SERVIÇOS: 20,09%

ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS; SEINFRA 027 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 01/2022

E N C A R G O S  SOÇIAIS DA CO N S TR U Ç Ã O  CIVIL ■ SINAPÍ SE M  D ES O N E R A g A O

GRUPOA ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HQRI$TA(%) MENSAUSTA{%)
A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SE N  Al 1,00% 1.00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 S E B R A E 0.60% 0.60%
A6 SALÁR IO  ED U C A Ç Ã O 2,50% 2,50%
A7 S E G U R O  C O N T R A  AC ID EN T ES  D E  T RABALH O 3,00% 3,00%
A8 FG T S 8,00% 8.00%
A9 SECO NCI 0,00% 0,00%
A TOTAL DO GRUPO A 36,80% 36,80%

G RUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
B1 R EP O U SO  S E M A N A L  R EM U N ER A D O 17,84% 0,00%
62 FER IAD O S 3,71% 0,00%
B3 AUXÍLIO  - EN FER M ID AD E 0,87% 0,67%
B4 13° SALÁR IO 10,80% 8,33%
B5 U C E N Ç A  PATERN ID AD E 0,07% 0,06%
B6 FALTAS  JU STIFICADAS 0,72% 0,56%
87 DIAS D E  C H U V A S 1,55% 0,00%
B8 AUXÍLIO  AC IDENTE D E  TRABALH O 0,11% 0,08%
B9 FÉR IAS  G O ZA D A S 8,71% 6,73%
B9 SALÁRIO  M ATERN IDADE 0,03% 0,03%
B TOTAL DO GRUPO B 44,41% 16,46%

GRUPOC ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORJ$TA<%) MENSAUSTA{%)
C1 AVISO  PR ÉV IO  INDENIZADO 5,40% 4.17%
C2 AV ISO  PRÉV IO  T RABALH ADO 0,13% 0.10%
C3 FÉR IAS  INDENIZADAS 4,85% 3,75%
C4 DEPÓ SITO  R EC ISÃ O  S E M  JU S T A  C A U S A 3,90% 3,01%
C5 INDENIZAÇÃO  ADICIONAL 0,45% 0,35%
C TOTAL GRUPO C 14,73% 11,38%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA{%) MENSALISTA/%)
01 R EINCIDÊNCIA  D O  G R U P O  A  S O B R E  G R U P O  B 16,34% 6,06%

D2 REINCIDÊNCIA  D O  G R U P O  A  S O B R E  AV ISO  PRÉV IO  T RABALH AD O  E  REINCIDÊNCIA  D O  FG T S  S O B R E  AVISO  PRÉV IO  
IDENIZADO

0,48% 0,37%

D TOTAL DO GRUPO D 16,82% 6,43%

[ TOTAL DOS EMC AKGOS SOCIAIS (A + B  + C  + O ll 112,7e%| 71.07%1

SeaíJcíeMietiâra 
CREAICE 344559 RN? 08® ÍI31-: 

Paras CCTfôW-GP
w Jbíibt

E p j é i t e r c  Cnnf 
WA-CE2665C



PKCCiriü: TRATO/CÊ

ESTADO DO CEARÁ
1 p r e f e i t u r a  m unicipal do  c r a t o  , CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
BDI SERVIÇOS: 20,09%

ENDEREÇO: SÍTIO CORUJAS
TABELAS: SEiNFRA B27 E SINAPÍ 03.2022 E SICRO 91/2022

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SEINFRA SEM DESONERAÇAO

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORiSTA(%) MENSALISTA(%)
A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 1NCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A TOTAL DO GRUPO A 36,80% 36,80%

GRUPO 8 ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA{%} MENSAUSTA(%)
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% 0,00%
B2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,67%
B4 13° SALÁRIO 10,80% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,55% 0,00%
Bõ AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%
B9 FÉRIAS GOZADAS 8,71% 6,73%
B9 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%
B TOTAL DO GRUPO B 44,41% 16,46%

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORtSTA{%) MENSALISTA(%)
C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40% 4,17%
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85% 3,75%
C4 DEPÓSITO RECISAO SEM JUSTA CAUSA 3,90% 3.01%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,35%
C TOTAL GRUPO C 14,73% 11,38%

GRUPO O INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) MENSAL!STA(%)
D1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A  SOBRE GRUPO B 16,34% 6,06%

D2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A  SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO IDENIZADO 0,48% 0,37%

D TOTAL DO GRUPO D 16,82% 6,43%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D) j 112,76% 71,07%]
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SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

De acordo com recomendação do Antigo Ministério das Cidades, atual 
Ministério do Desenvolvimento Regional, os contratos firmados a partir de 2-018 serão 
pagos por eventos, seguindo o cronograma pré-estabelecido no início do contrato. Um 
evento é um M acrosserviço composto por serviços menores. Por exemplo, o 
Macrosserviço Serviços Preliminares é composto da execução da Placa de Obra. 
Locação do Terreno.

Para o contrato em questão considerou-se que os eventos são:

• Administração Local:
• Serviços Preliminares:
• M ovimentação de Terra:
•  Pavimentação do Sistema Viário:
•  Serviços Diversos.

O pagamento mensal está condicionado a execução de todos os serviços pré- 
determinados para os eventos previstos (Conforme Cronograma em anexo) no mês de 
referência, por exemplo: no Mês 01 devem ser feitos todos os serviços relativos ao 
Evento dos Serviços Preliminares e Pavimentação do Sistema Viário da Estrada de 
Acesso ao Sítio Corujas, caso não seja possível executar ao menos um dos serviços 
relacionados não poderá ser realizado o pagamento do mês.

ítalo Samuel Gonçalves Dantas
Secretário de Infraestrutura 
Portaria  0107007/2021-G P

S E C R E T A R IA  M U N IC I P A L  D £  I N F R A E S T R U T U R A
.. - pi:p//nnn-onc> - r.;n:r. »>ara. Brasil



€M I\A RLE  * P lan ilha  de Levantam ento  de  E ven tos
Eventograma e Quantitativos L Grau de Sigilo 

# PU BL!CO

N°O PERAÇÃO  
1076384-98

N° SICONV 
910368

Ig i g o v
IGIGOV/JN

GESTOR
MAPA

PRO GRAM A
AGROPECUÁRIA  SUSTENTÁVEL

ÍAÇÃO /M OD ALIDAD E 
(PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA

DATA ASSINATURA

PROPONENTE l  TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

MUNICÍPIO / UF 
CRATO/CE

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
MUNICÍPIO DO CRATO

(o b j e t o
lAD EQ UACÃO  DE ESTRADA VICÍNAL

|

N° C T E f EM P R E SA  EXECUTORA CN PJ O BJETO  DO CTEF
PAVIM ENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE

INÍCIO DA O BRA

Frentes de Obra:

Valor Total do Orçamento: RS 470.378,07
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Nível Item Descrição Un id Qtde. Preço Unit. 
(R$)

Preço Total
(R$) Agrupador de Eventos 1 2 3

Nível 1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
p :

í. !
Serviço

Serviço

1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 18,00 185,72 3.342,96 Í2-SERVIÇOS PRELIMINARES i 18,00

1.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM 
CAVALO MECÂNICO C/PRANCHA DE 3 EIXOS KM 30,00 4,43 132,90 2-SERVIÇOS PRELIMINARES j 30,00

Serviço 1.3 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 
5000 M2)

m 4.141,50 0,34 1.408.11 L2-SERVIÇOS PRELIMINARES j
! ...............  ...... ]

4.141,50

Nível 2.0 rMÒVIMENT0 DE TERRA

Serviço 2.1 REGULARIZAÇÃO ATÉ 0,40 M, COMPACTADA 
P/PAVIMENTAÇÃO M2 2.777,72 11,74 32.610,43 3-MOVIMENTO DE TERRA I

;
1.389,00 1.388,72

Serviço 2.2

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE V A U  COM PROF, ATÊ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA {0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

M3 80,55 6,89 554,99

:

3-MOVIMENTO DE TERRA 40,27 40,28

Serviço 2.3 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 
ATÉ 1 KM m 104.72 5,88 615,75 3-MOVIMENTO DE TERRA 52,40 52,32

Serviço 2.4

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS £  MATERIAIS 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M* - CARGA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M3/ 155 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AFJD7/2020

m 104,72 7,07 740,37

::

3-MOVIMENTO DE TERRA 52,40 52,32

Nível 3.0 DRENAGEM

Serviço

Serviço

3.1

3.2

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X  BASE 
INFERIOR X  BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016
EXECUÇÃO  DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X  10 CM ALTURA. 
AF_06/2016

M

M

1.656.60

1.656.60

46,74

45,26

77.429,48

74.977,72

[4-DRENAGEM

4-DRENAGEM

497.00

497.00

828.30

828.30

331.30

331.30

Serviço 3-3 MEIO FÍO DE PEDRA GRANÍTICA M 184,80 24,19 4.470,31 4-DRENAGEM 55,44 92,40 36,96

Serviço 3.4 DESCIDA DÁGUA EM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 
0=0,40 M M 30,00 68,43 2.052,90 4-DRENAGEM 9,00 15,00 6,00

Serviço 3.5 ENTRADA PARA DESCIDA DÁGUA - EDA 02 - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS f UN 15.00 72.83 1.092,45 Í4-DRENAGEM 5,00 7,00 3,00

Nível u4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO /

?7 .4 7 7  v006 m icro
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Valor Total do Orçamento: RS 470.378,07 ̂

Dascrição Unid. Qtde.

Serviço 4.1
EXECUÇÃO  DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_Q5/202Q

m 2.777,72

Serviço 4.2

REASSENTAMENTO DE PEDRAS POLIÉDRICAS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DAS PEDRAS POLIÉDRICAS - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AFJ2/2020

m 866,80

Serviço 4.3 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU 
PEDRA TOSCA M2 222,20

Nível 5.0 SERVIÇOS FINAIS
Serviço 5.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 i  4,141.50

Preço Unit. 
(R$)

12.35

1 55

CRATO/CE, 26 de dezembro de 2022 
Local e Data



Preço Total
(R$j

19 1246,02 i

70.540,18 |

2.744,17 I 

6 Ã je ,3 3 l



C A I \ A P L E  - P la n i lh a  d e  L e va n ta m e n to  d e  E v e n to s
D e ta lh am ento  de  E ven tos

|n ° o p e r a ç ã o
11076384-98

\H° 3ICONV
{910368

Ig i g o v
iGIGOV/JN

GESTOR
J m a p a

PROGRAM A
[a g r o p e c u á r i a  s u s t e n t á v e l

AÇÃO  / MODALIDADE

G ra u  d e  S ig ilo  
# P Ü B L IC O

DATA ASSINATURA

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

MUNICÍPIO 1 UF
CRATO/CE

LOCALIDADE / ENDEREÇO  
MUNICÍPIO DO CRATO

(OBJETO
IADEGUACÃO DE ESTRADA VICINAL

ND CTEF EM PRESA  EXECUTORA C N PJ OBJETO  DO CTEF
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TO SCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE

INÍCIO DA O BRA

Serviços: Todos 

Modo de Exibição: Eventos

Valor de Investimento: R$ 470.378,07 
íEven to Item O rç  J T itu lo  d o s E ven tos  I  D escr ição  S erviço

Frente de Obra:

Total por Frente (R$): 
Üníd. J " '  Q tde.

Evento
Evento

1.1

1.2

1.3

2.1

2.2

2.3

Adm in istra ção  Loca i
SE R V IÇ O S  PRELIM IN ARES
PLA C A S  'P Ã D R A O  D E Õ BRA
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO  DE EQUIPAM ENTOS EM  C AV ALO  
M ECÂN ICO  C /PR AN CH A  D E  3 EIXOS

LO CAÇÃO  DA O BR A  COM  AUXÍLIO TOPOGRÁFICO  (ÁREA  A T É  5000 
M2)
MOVIMENTO D E TE R R A
R EG U LAR IZAÇAO  ATE  0,40 M, CO M PACTADA  P/PAVIM ENTAÇAO

E S C A V A Ç A O  M ECAN IZAD A DE VALA  COM PROF. ATE  1,5 M  (MEDIA 
MONTANTE E JUSAN TE/UM A  COM POSIÇÃO  POR  TRECHO), 
ESCAV AD E IR A  (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A  2,5 M, EM SOLO  DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM  BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
A F  02/2021
TR AN SPO R TE  DÊ MATERIAL, EXCETO  RO CH A  EM CAMINHÃO ATE  
1 KM

2.4

CARG A , M AN O BRA  E D ES C A R G A  DE SO LO S E MATERIAIS 
G R A N U LA R E S  EM  CAM INHÃO  BASCULANTE 18 M3 - C A R G A  COM  
ESC AV AD E IR A  HIDRÁULICA (CAÇAM BA DE 1.20 M3 /155 HP) E 
D E S C A R G A  LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

Evento D REN AG EM

3.2
3.3

3.4

ASSEN TAM EN TO  DE GUIA (MEIO-FIO) EM TR ECH O  RETO, 
CO N FECC IO N AD A  EM  CO N CR ETO  PRÉ-FABRICADO , D IM ENSÕES 
100X15X13X30 CM  (COMPRIMENTO  X BASE INFERIOR X  B ASE  
SU PER IO R  X  ALTURA), P A R A  VIAS URBAN AS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016

E X EC U Ç Ã O  DE SA R JE T A  DE CO NCRETO  USINADO, M O LD ADA IN 
LO CO  EM TR EC H O  RETO, 30 CM BASE X  10 CM  ALTURA . AFJ36/2016 
MEIO FIO DE P E D R A  GRANÍTICA

R$
R$
M2

KM

R%
~M2~

M3

D ESCIDA  D 'ÀGUA EM  C A LH A  PRÉ-MOLDADA DE C O N CR ET O  D=0,40 M

RS

4 883 97
18.00

30,00

4.141,50

2.777,72

80,55

104,72

104,72

1,656,60

1.656,60
184,80

34.521,54

160.022,86

1 o  
.fc

i CO
1 o  

<co
o  <
co BLU oí

! O  o
< O

70.191,98
1
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164.186,54
3

1 _ ^
2  uj
H  h—
" 5O  Q_
<  CO
o  <CO ^
CO 3  
uj a í
o  o
<  o  

59.328,38
4 5 6

4.883,97
18,00

30,00

- --------- -------- -

4.141,50
17,262,90 17.258,64 - - . _
1.389,00 1.388,72 - - . -

40,27 40,28

52,40 52,32

52,40 52,32
48.045,11 79.975,02 32.002,73 - _

497,00 828,30 331,30

497,00 828,30 331,30
55,44 92,40 36,96 -

9,00 15,00 6,00 _ _ |



Serviços: Todos 

Modo de Exibição; Eventos
Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 470.378,07 __ ___Total por Frente (R$):
1 Evento  ) item Org Títu lo  d o s  Even tos  / Descrição  Serv iço  Unid. j Q tde.

4 3.5
EN TR AD A  P A R A  D ESCIDA D 'ÀGUA EDA 02 - AREIA  E  BRITA 
COM ERCIAIS UN 15,00

S Even to P AVÍMÉNTAÇAO" DÕ S ÍS ÍEM A  VIA RIO R$ 264.530,37

5 4.1

E X EC U Ç Ã O  DE PAVIMENTO EM PED R AS  POLIÉDRICAS, 
REJU N TAM EN TO  CO M  AR G AM ASSA  TR AÇO  1:3 (CIMENTO E AREIA).
A F  05/2020 M2 2.777,72

5 4.2

REASSEN TAM EN TO  DE PED RAS POLIÉDRICAS, REJUNTAM ENTO  
COM  ARG AM ASSA , COM  REAPROVEITAM ENTO  DAS P E D R A S  
POLIÉD RICAS - INCLUSO RETIRADA E C O LO C AÇ ÃO  DO M ATER IAL
A F  12/2020 M2 866,80

5 4.3
RETIRAD A DE PAVIMENTAÇÃO  EM PA R A LELE P ÍPE D O  OÜ P ED R Ã  
TO SCA M2 222,20

6 Even to SE R V IÇ O S  FINAIS R$ 6.419,33
6 5.1 LIM PEZA  D Ê  PISO EM Ã R EÃ Ü R B A N IZ AD A M2 4.141,50

C R A T O /C E , 26 d e  d e zem b ro  de  2022 
Local e Data

27.477 vOOG micro



70.191,98
1

176*871,17
2

164.186,54
3

1 i 
5,00 i 7,00 ! 3,00 I

- 79.437,51 132.183,81 52.909,05 - -

833,32 1.388,86 555,54

261,00 432,40 173,40

_ 66,66 111,10 44,44
.77...  ^

- - 6.419,33 ! / . . .  1
- - 4.141,50 * " ""........  n/ .i .....

Responsável Técnico: LUIZ BARRETO  DE MORAIS JUNIOR
C R E A /C A U : N° 060191797-9

í'-i< u i i ,

H$EA£E 26850

•i»

2



C A I\
In» o p e r a ç ã o
11076364-98

N" SICONV
;910368

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Cronograma

GEGOV
Igigov/jn

GESTOR
IMAPA

[PRO G R AM A
[AGROPECUÁRIA  SUSTENTÁVEL

Ia ç ÃO  / MODALIDADE

Grau de Sigilo 
#PUBLICO

DATA ASSINATURA

PRO PO N EN TE / TOM ADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

M UNICÍPIO /UF 
CRATO/CE

LO CALID AD E / ENDEREÇO
MUNICÍPIO DO CRATO

lO B JET O
IADEQUACÃO  DE ESTRAD A  VICINAL

N* CTEF EM P R E SA  EXECUTORA C N PJ O B JE T O  DO CTEF
PAVIM ENTAÇÃO  EM  PED RA TO SCA  EM  D IVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNIClPIO DO CRATO/CE

INÍCIO DA  O B R A

Título dos Eventos

V i CO <0 CO
í c/j i co i co '< to  t

U4 UJ tu UJ
O  O  O  O< < < <
1 2 3 4 5 10 11 12 13 14- 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50

informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que 03 eventos serão concluídos (medição por eventos) 1

Administração Local ■A administração local será  proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.

Cronograma

Parcela

Acum u lado

M ês 01 M ê s  02 M ês 03 M ês 04
% 14,92% 37,56% 1 34,91% 12,61%
RS 70.191,98 176.671,17 ! 164.186,54 59.328,38
% 14,92% 52,48% ! 87,39% 100,0Q%
R$ , 70.191,98 246.863,15 j 411.049,69 470.378,07

2
’....3

SERVIÇOS PRELIMINARES 1 ! í

MOVIMENTO DE TERRA 1 2

4 DRENAGEM 1 2 3 ! :
5 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEM Av 2 3 4 ;
6 SERVIÇOS FINAIS 4

CRATO/CE, 26 de dezembro de 2022
Local e Data Responsável Técnico: LUIZ BARRETO C 

CREA/CAU: N° 0601Ô1797-9

27.477 v006 m icro



PHEFEITURA D O

CRATO
» ***"■

LICENÇA AMBIENTAL

S E C R E T A R IA  D E

IN F R A E S T R U T U R A

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Rms Dom Pedro li, 2S3 * Centro - CEP 63100-005 - Crata, Ceará, Brasil



: , HcfSTüRA KUK:CIPAuJiE.CRATO/rp
SECRETARIA DE • PREFEITURA DO

URBANISMO E ; \ ’ ’ O O  A T r t  
MEIO AMBIENTE .

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
N2 018/2022 - COORD. AMB.

AUTAMB

PROCESSO m VALIDADE
202205171554 12. JULHO. 2023
Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente -  SEUMA, com base na Legislação Ambiental e demais normas 
pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado, expede a presente AUTORIZAÇÃO
AMBIENTAL à:
1. RAZÃO SOCIAL/NOME 2. CNPJ/CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 07.587.975/0001-07
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA)

3. ENDEREÇO
LARGO JULIO SARAIVA, S/N - CENTRO -  CEP. 63.100-347 -  CRATO/CE

4. MUNICÍPIO 5. CEP
CRATO/CE 63.100-347

6. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA DA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO CORUJAS,

LOCALIZADO EM ZONA RURAL, APA CHAPADA DO ARARIPE, MUNICÍPIO DO

CRATO/CE.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

7. EXIGÊNCIAS:

■ Apresentar dentro de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta licença:
- Afixação no locai do empreendimento placa indicativa do licenciamento ambiental, no prazo, 
conforme modelo fornecido pela SEUMA;
- Publicar o recebimento desta Autorização, conforme modelo disponibilizado pela SEUMA;

■ Manter o rigoroso cumprimento às condicionantes elencadas na Autorização para Licenciamento 
Ambiental n9 56/2022/GR-2, emitida pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
-  ICMBio;

* Autorização para Licenciamento Ambiental n^ 56/2022/GR-2 e suas condicionantes, emitida pelo 
ICMBio é parte integrante desta Autorização Ambiental;

* Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;
* Seguir as Normas fornecendo e exigindo o uso efetivo e permanente dos EPI's -  Equipamentos de 

Proteção Individual;
■ Adotar as medidas necessárias de proteção à fauna e flora durante a execução dos trabalhos;

■ Realizar a sinalização da obra de acordo com as Normas pertinentes;
■ Acondicionar e destinar adequadamente, os resíduos de construção civil, resultantes da obra;
* Em caso de achados arqueológicos ou paleontológicos fortuitos, deverá paralisar imediatamente a 

atividade e comunicar ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), ao 
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) e aos órgãos municipais e estaduais de meio 
ambiente;

■ Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao meio ambiente;
■ Cumprir rigorosamente a legislação vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
■ Fica ciente que poderá responder civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à 

saúde e ao meio ambiente e pelo uso inadequado da presente licença ambiental;
* Qualquer alteração que se faça necessária no projeto apresentado deverá ser submetida à prévia

licenciamentoambientallScrato.ce.gov.br 
AUTAMB N- 0X8/2022 Processo ns 202205171554 

12.07.2022_Páginal/2
SECRETARIA MUNICIPAL PE URBANISMO E MEIO AMBIENTE 

Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro - CEP: 63.100-480 - Crato, Ceará, Brasil 
Telefone: + 55 (88} 3521-0051 ) E-maií: iicendamentoambiental@>crato.ce.gov.bt | Atendimento : 8!i ás 1 7h | www.crato.ce.gov.br

f)

■B

A
s
s
i
n
a
d
o
 

D
i
g
i
t
a
l
r
a
e
n
t
e
 

(
l
o
g
i
n
 

e 
s
e
n
h
a
)
 

p
o
r
 

G
E
O
R
G
E
 

S
R
I
C
O
 

DE
 

A
L
E
N
C
A
R
 

B
R
A
G
A
 

B
O
R
G
E
S
 

- 
7
0
6
4
0
9
1
2
3
2
0
 

S
E
C
R
E
T
Á
R
I
O
 

DE
 

U
R
B
A
N
I
S
M
O
 

E 
M
E
I
O
 

A
M
B
I
E
N
T
E

C
h
a
v
e
:
 

1
2
a
3
-
e
S
2
1
-
f
a
a
7
-
c
6
6
 

P
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 

a 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 

a
c
e
s
s
e
:
 

h
t
t
p
s
:
/
/
s
e
r
v
i
c
o
s
.
c
r
a
t
o
.
c
e
.
g
o
v
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
r
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
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https://servicos.crato.ce.gov.br/validardocumento


SECRETARIA DE 
U R BAN ISM O  E 

MEIO A M BIE N TE

análise da Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente -  SEUMA;
* A autorização expedida perderá a validade se vioiadas quaisquer das condicionantes estabelecidas.
8. PARECER TÉCNICO: 2305104400313Í7

9. OBSERVAÇÕES ' ' ~  ~  ~ ~

S  A concessão da presente autorização não impedirá que a SEUMA venha exigir a adoção de medidas 

corretivas, desde que necessárias de acordo com a legislação de controle vigente;

S  O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as 

medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde;

S  A autorização expedida perderá a validade se violadas quaisquer das condições estabelecidas;

S  Expede-se a presente Autorização, sem prejuízo de demais licenças, autorizações e alvarás legalmente 
exígíveis.

10. LOCAL/DATA EMISSÃO 

Crato/CE, 12 de Julho de 2022.

x A ,
' PREFEITURA DO v '\  L

CRATO

George Érico de Alencar Braga Borges
SECRETÁRIO DE URBANISM O E M EIO AM BIENTE 

PORTARIA N2 1509006/2021 -  G P ______

licenciamentoambiental@crato.ce.gov.br 
AUTAMB N2 018/2022 Processo n* 202205171554

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO £ MEIO AMBIENTE 12.07.2022_Pagina2/2
Rua Cotonel Secundo Chaves, 2SS t Centro * CEP: 63.100-480 ■ Crato, Ceará, Brasil 

Telefone: * 55 (88) 3521-0051 | E-mail: fce irciam entoainbienta l@ crato .ce.gov.br j A te n d im e n to : Sh ás 17h { w w w .cra toxe .gov.br
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£ Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

A R T  O B R A  / S E R V IÇ O  
N° C E2 0 2 2 0 9 8 6 2 9 5

INICIAL

. 1. Responsável Técnico
LUIZ BARRETO DE MORAIS JUNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA RNP: 0601917979
DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL Registro; 0601917979CE

. 2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
RUA JOSÉ CARVALHO
Complemento:
Cidade: CRATO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 
N°: 346

CEP: 63100020

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço
RUA DOM PEDRO II
Complemento:
Cidade: CRATO 
Data de Início: 11/05/2022

Finalidade: Infraestrutura
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

_____ 4. Atividade Técnica _______________________

N°: 203
Bairro: CENTRO
UF: CE CEP: 63100005

Previsão de término: 31/10/2022 Coordenadas Geográficas: -7.232300, -39.413792

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

14 - Elaboração
80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 
35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS
35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8-SARJETA

Quantidade Unidade
4.141,50 m2

4.141,50 m2

4.141,50 m2

4.141,50 m2

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observações
ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DO 
CRATO/CE, REFERENTE AO CONVÊNIO 910368, COM ÁREA APROXIMADA DE 4141,50 mz

_____ 6. Declarações ________________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe _________________________________________________________________
NENHUMA - NAO OPTANTE 

_____ 8. Assinaturas ______
ti® jãtor

ríihei/COní feA-C6ZgSS£
Declaro serem verdadeiras as informações acima

__________________ t _________ de________________

LUIZ BARRETO DE MORAIS JUNIOR - CPF: 061.486.113-68

de
Locai 

. 9. Informações

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO - CNPJ: 07.587.975/0001-07

‘  A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

____ 10. Valor ___________________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 17/05/2022 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8215400640

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitacxom.br/publico/, com a chave: zyACc
Impresso em: 26/05/2022 ãs 13:56:31 por:, ip: 186.249.83.159

vimw.creace.org.hr faleconosco@creace.org.br

Tel: (85)3453-5800 Fax: (85)3453-5804
C R E A -C E

https://crea-ce.sitacxom.br/publico/
mailto:faleconosco@creace.org.br
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CONTR ATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A  PAVIM ENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS N A SEDE DO M UNICÍPIO DE CRATO-CE, REFERENTE A O  

CONTR ATO DE REPASSE 915719/2021, FIRM ADO ENTRE O  G O VER N O  FEDERAL ATRAVÉS DO 

M INISTÉRIO D O  DESENVOLVIM ENTO REGIONAL REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔM ICA 

FEDERAL E O  M UNICÍPIO DE CRATO/CE-LOTE 02.

LOTE

SECRETARIA M UNICIPAt DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS 

RUAS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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ESTADO DO CEARÁ
, PREFEITURA DO

-C R A T O
í*asa >-

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE BDI SERVIÇOS: 20,09%
DATA: NOV/2022
TABELA: SEINFRA 27; SINAP111/2822

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A  - R E S U M I D A

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL Cl BDI (NÃO 
DESONERADO)

1.0 SERViCOS PRELIMINARES 0,54% R$ 2.493,59

2.0 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 3,26% R$ 15.136,15

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 2,72% R$ 12.615,89

4.0 PAVIMENTAÇÃO 70,77% R$ 328.689,59

5.0 PISO EXTERNO - PASSEIOS 20,53% R$ 95.357,20

6.0 DIVERSOS 2,02% R$ 9.364,24

7.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE 0,06% R$ 284,08

8.0 PAISAGISMO 0,11% R$ 500,49

TOTAL R$ 464.441,23

Haysíane áos Santos Sito
.....Engenheira Civil

‘ ; : :3'-: CREA-CE 346B21 
------------------ . RNP n° 061941969-5
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ORÇAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL 0£ INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedra II, 203 - Centro - CEP63WM05- Crato, Ceará, Brasil
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« w *  ESTADO DO CEARÁ 
■ ; , £ 5 p  m q m m  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
«UP?> V l I A  I  ü  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PT 1078G08-6D
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELÉPÍPEDO D£ DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRA.TO-CE
DATA: JUNHO/2022

TABELA: SEINFRA 27; SINAPI11/2022

BDI 20,09%

PLANILHA Í5RCAMLN TARIA

■TlM ' i JS .O C  .JibCR  ÇAO CDS 'ÍE S v^ C S  T ’ UNID. P ™  QUANT- RmÀia0 | ^ WT1̂ C O M  I
I___________ 1 . 1  .. í___________ [ . 1  Sg { 801 1

FÍ Jh Ejsib SÁ*, DANmA

1.2 ‘ __ Js:̂ yiC0Í'̂ RE"viSÃRL'5' ” '__ " ...................  7 ■ ■ "\m j y s
: -j-iw o  i r tu r\n u  u*- worvr %ov n i 154,65 i to .n K í O.JO, M

1.2 SEINFRA C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 4.876,040 R$ 0,28 RS 0,34 R$ 1.657,85

7 í.
Z.l SfciNI-KA WfcWU

J-M ÇJÇAÇERfcPRAt-AS
K t l  IKAUA U t  KAVIMtN lA^AU fcM PAKALbLhHIHtUÜ UU HtUKA iüSUA M2 630,250 R$ 10,26 R$ 12.35’

as
R5 7345,34'

2.2 SEINFRA C2207 RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS OE CONCRETO M 161,550 R$ 9.73 RS 11,68 R$ 1.886,90
2.3 SEINFRA C2939 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO M2 403,36 RS 11,14 R I 13,38 RS 5,403,91

3.Q f | # J Í É f í § ? WCViMEVTÍJDE TE.RRA RS • Í V 4 «

3,1 SINAPI 1D0576
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AFJ1/2019

M2 4.395,780 R$ 2,39 RS 2,87 RS 12.615,89

4.0 j m r n m

4.1 oiNArl 92403
EXECUÇÃO DE VIA EM PISO ÍNTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2D15 M2 1.378,(100 RS 55,55 Rt 65,71 RS 91.926,38

4.2 SEINFRA C2864 LASTRO DE PÓ OE PEDRA M3 110,240 R$ 91,81 RI 110,25 RS 12.153,96

4.3 SEINFRA C2893
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C' REJUNTAMENTO {AGREGADO 
ADQUIRIDO)

M2 1.953.740 RS 65,97 R$ 79,22 RS 154,775,28

4.4 SEINFRA C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO íG,O7x0,30x1,0Q)m C/REJUNTAMENTO y 1.229,06 RS 23,30 R$ 27.9â RS 34.389.10
4.5 SEINFRA C0842 CONCRETO PA/IBR,, FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 43.74 R$ 427,77 R$ 513.71 R$ 22.469.58
4.6 SEINFRA C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S I  ELEVAÇÃO M3 43,74 R$ 149,18 R$ 179,15 R$ 7.836,02
4.7 SEINFRA C3G97 MEiO FIO DE PEDRA GRANÍTICA M 212,45 RS 20,14 RS 24,19 RS 5.139,17

. ^ ■ X lL Í . N ü - r - i& íü C . ; W Ê Ê Ê iÊ m M FS í :  :

5.1 SEINFRA C0331 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUALSK30NTRQLE, MAT. PRODUZIDO (S/TRANSP.) m 61,36 R$ 33,59 RS 40,34 R$ 3.282,06

5.2 SEINFRA C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 50,52 R$ 557,79 RS 669,85 RS 33.840,82
5.3 SEINFRA C3449 MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30x1 ,D0)m C/REJUNTAMENTO M 541,65 RS 23,30 R$ 27,98 RS 15.155.37

5.4 SEINFRA C4624
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTOS

M2 302,16 R$ 118,72 RJ 142,57 R$ 43.078.95

r  fi,0 RS 9.364,240
6.1 SEiNFRA C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 4.876.04 RS 1,29 RS 1.55 R$ 7.557,86

6.2 SEINFRA C3297
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO 
C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 2.10 RS 716,23 R$ 860,18 RS 1,806,38

Í S I 8 1 C B R A S E fc â H -L C ü ^ s h - r _ « w h .
7.1 SEINFRA C3110 SAiDAD’AGUAC/D UN 1,00 R$ 236,56 R$ 264,08

.
RS •

8.0 3A15ACiSM0 m m m m i

a.i SEINFRA C1430 GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 9,10 RS 17,68 R$ 21,23 R$ 193,19

8.2 SEiNFRA CQ229
ÁRVORES ORNAMENTAIS £M GERAL. Cl ALTURA MÉDIA DE 2.5QM.EXCETO 
PALMÂCEAS

UN 5.00 R$ 51,16 RS 61,46 R$ 307,30

lÊ Ê ê m È È S TO 'A  c o v e c

/ {•• ■ -\ v; 
WaysíaGt̂ fo Siíuii

Engennetfa Civsl 
CRÊA-CE 348821 

RNP n° 061941969-5

VAlPí* IO"Al COM r'!íl
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ESTADO DO CEARA
p r e f e i t u r a  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

' CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE 
PT 1078008-60 
DATA: NOV/2022
TABELA: SEINFRA 27; SINAPI H/2022____________________________________________________________

NAO DESONERADO

BDI SERVIÇOS: | 20,C

C R O N O G R A M A  F i S I C O -  F I N A  N C E I R O

PRAZOS DE EXECUÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL Cl BDI 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

% ' v r $ % ; R$ % ■ R$ ; \ R $ .'

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 2.493,59 100,00% R$2.493,59

2.0 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS R$ 15.136,15 100,00% R$15.136,15

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 12.615,89 100,00% R$12.615,89

4.0 PAVIMENTAÇÃO RS 328.689,59 30,00% R$98.606,88 50,00% R$164.344,80 20,00% R$65.737,92

5.0 PISO EXTERNO - PASSEIOS R$ 95.357,20 50,00% R$47.678,60 50,00% R$47.678,60

6.0 DIVERSOS R$ 9.364,24 100,00% R$9.364,24

7.0 OBRAS OE ARTE CORRENTE R$ 284,08 100,00% R$284,08

8.0 PAISAGISMO RS 500,49 100,00% R$500,49

TOTAL RS 464.441,23 6,51% R$30.245,63 21,23% R$98.606,88 45,65% R$212.023,40 26,61% R$123.565,33

TOTAL ACUMULADO (%) 6,51% 27,74% 73,39% 100,00%

TOTAL ACUMULADO (R$) R$30.245,63 R$128.852,51 R$340.S75,90 R$464.441,23

Hayshne àos Santos Siíuu
E n ge nh e ira  C iv il 

C R E A -C E  346821 
R N P  na 0 6 1 9 4 1 9 6 9 -5
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO

CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PT 1078008-60

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPfPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: MAIO/2022
TABELA: SEINFRA 27; SICRO 01/2022

01 -RUA ELISIO SALDANHA - TRECHO 01

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- PLACAS PADRÃO DE OBRA 
COMPRIMENTO (m) ALTURA (m)

3,00 1,50
ÁREA (m2;

4,50

1.2 - LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5000 M2)
ESTACA LARGURA (m) COMPRIMENTO (m) ÁREA(m2)

0 6,00 20,00 120,00
1 6,00 20,00 120,00
2 6,00 20,00 120,00
3 6,00 20,00 120,00
4 6,00 20,00 120,00
5 6,00 20,00 120,00
6 6,00 20,00 120,00
7 6,00 20,00 120,00
8 6,00 20,00 120,00
9 6,00 20,00 120,00
10 6,00 20,00 120,00
11 6,00 20,00 120,00
12 6,00 20,00 120,00
13 8,40 20,00 168,00
14 8,40 20,00 168,00
15 8,40 20,00 168,00
16 8,40 20,00 168,00
17 8,40 20,00 168,00
18 8,40 20,00 168,00
19 8,40 20,00 168,00
20 8,40 20,00 168,00
21 8,40 20,00 168,00
22 8,40 20,00 168,00

23+2,46 8,40 2,46 20,66
23 10,56 17,54 185,22
24 10,77 20,00 215,40
25 11,38 20,00 227,60
26 11,69 20,00 233,80
27 8,50 20,00 170,00
28 8,50 20,00 170,00
29 8,50 20,00 170,00
30 8,50 20,00 170,00

31+8,63 8,50 8,63 73,36
ÀREA TOTAL 4.876,04

2 - REMOÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE

ESTACA LARGURA (m) COMPRIMENTO (m) ÁREA(m2)
23 7,50 20,00 150,00
24 7,50 20,00 150,00
25 7,50 20,00 150,00
26 7,50 20,00 150,00

27+4,70 7,50 4,70 35,25
ÁREA TOTAL 635,25

2.2 - RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO 
LADO ESQUERDO

ESTACA LARGURA (m) COMPRIMENTO (m)
23+7,08 12,92

Hayslaneios Sariíos Sita
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO

; CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO w
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PT 1078008-60

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: MAIO/2022
TABELA: SEINFRA 27; SICRO 01/2022

01 -RUA EL1S10 SALDANHA - TRECHO 01

24 20,00
25 20,00
26 20,00
27 20,00
28 20,00
29 20,00
30 20,00

31+8,63 8,63
COMPRIMENTO TOTAL 161,55

2.3 -RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO
ESTACA LARGURA (m) COMPRIMENTO (m) ÁREA(m2)
23+7,08 2,50 12,92 32,30

24 2,50 20,00 50,00
25 2,50 20,00 50,00
26 2,50 20,00 50,00
27 2,50 20,00 50,00
28 2,50 20,00 50,00
29 2,50 20,00 50,00
30 2,50 20,00 50,00

31+8,63 2,50 8,63 21,58
ÁREA TOTAL 403,88

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA
PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO EINTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm (35 MPa) PI TRÁFEGO PESADO

ESTACA LARGURA (m) COMPRIMENTO (mj AREAfm2)
0 6,00 20,00 120,00
1 6,00 20,00 120,00
2 6,00 20,00 120,00
3 6,00 20,00 120,00
4 6,00 20,00 120,00
5 6,00 20,00 120,00
6 6,00 20,00 120,00
7 6,00 20,00 120,00
8 6,00 20,00 120,00
9 6,00 20,00 120,00
10 6,00 20,00 120,00
11 6,00 20,00 120,00
12 6,00 20,00 120,00

PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDO Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Haysíane dos Santos Silva
Engenheira Civil 
CREA-CE 348821 

RNP n° 061941969-5

ESTACA LARGURA (mj COMPRIMENTO (m) ÁREA(m2)
13 8,40 20,00 168,00
14 8,40 20,00 168,00
15 8,40 20,00 168,00
16 8,40 20,00 168,00
17 8,40 20,00 168,00
18 8,40 20,00 168,00
19 8,40 20,00 168,00
20 8,40 20,00 168,00
21 8,40 20,00 168,00
22 8,40 20,00 168,00
23 8,40 20,00 168,00
24 7,20 20,00 144,00
25 7,20 20,00 144,00
26 7,20 20,00 144,00
27 7,20 20,00 144,00



. ' PREFEITURA DO

. CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

-V . '. . , . .  :* f

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PT 1078008-60

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: MAIO/2022

TABELA: SEINFRA 27; SICRO 01/2022

01 -RUA ELISIO SALDANHA - TRECHO 01

28 6,00 20,00 120,00
29 6,00 20,00 120,00
30 6,00 20,00 120,00

31+8,63 6,00 8,63 51,78
AREA TOTAL 4.395,78

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO EINTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm (35 MPa) PI TRÁFEGO PESADO

ESTACA LARGURA (m) COMPRIMENTO (m) ÁREAfnf)
0 5,30 20,00 106,00
1 5,30 20,00 106,00
2 5,30 20,00 106,00
3 5,30 20,00 106,00
4 5,30 20,00 106,00
5 5,30 20,00 106,00
6 5,30 20,00 106,00
7 5,30 20,00 106,00
8 5,30 20,00 106,00
9 5,30 20,00 106,00
10 5,30 20,00 106,00
11 5,30 20,00 106,00
12 5,30 20,00 106,00

ÁREA TOTAL 1.378,00

ESPESSURA VOLUME

0,08 110,24 M3

3.3 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Hayslex dos Santos S ta
E n ge nh e ira  Civil 

CR EA -C E  348821 
RNP--I0 061941969-5

3.4 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO ____________________________________
LADO ESQUERDO | LADO DIREITO }

ESTACA LARGURA (m) COMPRIMENTO (m) ÁREA(m2)
13 5,30 20,00 106,00
14 5,30 20,00 106,00
15 5,30 20,00 106,00
16 5,30 20,00 106,00
17 5,30 20,00 106,00

18 5,30 20,00 106,00

19 5,30 20,00 106,00

20 5,30 20,00 106,00
21 5,30 20,00 106,00
22 5,30 20,00 106,00
23 5,30 20,00 106,00
24 5,30 20,00 106,00
25 5,30 20,00 106,00
26 5,30 20,00 106,00
27 5,30 20,00 106,00
28 5,30 20,00 106,00
29 5,30 20,00 106,00
30 5,30 20.00 106,00

31+8,63 5,30 8,63 45,74
AREA TOTAL 1.953,74

3.2 - LASTRO DE PÓ DE PEDRA
ÁREA

PAVIMENTAÇÃO EM 
INTERTRAVADO ’



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA ÜO

|fí CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PT 1078008-60

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: MAIO/2022
TABELA: SEINFRA 27; SICRO 01/2022

01 -RUA ELISIO SALDANHA - TRECHO 01

ESTACA COMPRIMENTO (m DESCONTO DE 
ABERTURAS

COMPRIMENTO (m 
)

DESCONTO DE 
ABERTURAS

0 20,00 20,00
1 20,00 20,00
2 20,00 20,00
3 20,00 20,00
4 20,00 20,00
5 20,00 20,00
6 20,00 20,00
7 20,00 20,00
8 20,00 20,00
9 20,00 20,00
10 20,00 20,00
11 20,00 20,00
12 20,00 20,00
13 20,00 20,00
14 20,00 20,00
15 20,00 20,00
16 20,00 20,00
17 20,00 20,00
18 20,00 20,00 10,14
19 20,00 20,00
20 20,00 20,00 6,06
21 20,00 20,00
22 20,00 20,00
23 20,00 6,00 20,00 6,00
24 20,00 20,00
25 20,00 20,00
26 20,00 20,00
27 20,00 20,00
28 20,00 20,00
29 20,00 20,00
30 20,00 20,00

31+8,63 8,63 8,63
COMPRIMENTO TOTAL 623 606
COMPRIMENTO TOTAL GERAL 1.229

3.5 - CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO
COMPRIMENTO LARGURA ESPESSURA VOLUME

LADO ESQUERDO 622,63 0,35 0,10 21,79
LADO DIREITO 606,00 0,35 0,10 21,21
CANALETAS 36,90 0,20 0,10 0,74

VOLUME DE CONCRETO (m3) 43,74

3.6 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO

IGUAL AO ITEM 3.5 43,74

3.7 -MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA

Ha/slane dos Santos Sííua
E n ge nh e ira  Civil 
CREA-CE 346821 

RNP n° 061941969-5

MEIO FIO DE TRAVAMENTO

ESTACA LARGURA (m) ENTRADAS DE RUAS
LADO ESQUERDO LADO DIREITO

13 5,70
14 5,70
15 5,70
16 5,70



ESTADO DO CEARÁ
/  PREFEITURA DO

CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PT 1078008-60

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: MAIO/2022
TABELA: SEINFRA 27; SICRO 01/2022

01 -RUA ELISIO SALDANHA - TRECHO 01

17 5,70
18 5,70 10,14
19 5,70
20 5,70 6,06
21 5,70
22 5,70

23+2,46 5,70 6,00 6,00
23 6,50
24 6,50
25 6,50
26 6,50
27 6,50 8,70
28 5,70
29 5,70
30 5,70

31+8,63 5,70
TOTAL (m) 118,00 6,00 30,90

CANALETAS
ESTACA COMPRIMENTO REPETIÇÕES

E13 6.04 2,00
E16 10,33 2,00
E18 10,12 1,00
E20 6,07 1,00

23+2,46 12,00 1,00
27 8,70 1,00

TOTAL (m) 57,55
TOTAL GERAL (m) 212,45

4 - PISO EXTERNO - PASSEIOS
4.1 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO

ESTACA COMPRIMENTO (m) LARGURA DAS CALÇADAS
DESCONTOS DAS ENTRADAS 

DAS RUAS ÁREA
LADO ESQUERDO LADO DIREITO LADO ESQUERDO LADO DIREITO

13 20,00 1,00 1,00 40,00
14 20,00 1,00 1,00 40,00
15 20,00 1,00 1,00 40,00
16 20,00 1,00 1,00 40,00
17 20,00 1,00 1,00 40,00
18 20,00 1,00 1,00 10,14 29,86
19 20,00 1,00 1,00 40,00
20 20,00 1,00 1,00 6,06 33,94
21 20,00 1,00 1,00 40,00
22 20,00 1,00 1,00 40,00
23 20,00 2,30 1,00 6,00 6,00 46,20
24 20,00 2,30 1,00 66,00
25 20,00 2,30 1,00 66,00
26 20,00 2,30 1,00 66,00

27+4,67 4,67 2,30 1,00 15,41
27 15,33 1,10 1,00 32,19
28 20,00 1,10 1,00 42,00
29 20,00 1,10 1,00 42,00
30 20,00 1,10 1,00 42,00

31+8,63 5,70 1,10 1,00 11,97
ÁREA GERAL (m2) 813,57

ESPESSURA DO ATERRO (m) 0,10
VOLUME DO ATERRO (m3) 81,36

•jj t c
H a y d a n td o s S a n t o s S i l v a

F nq en íie ira  Civil 
CRÈA-CE 348821
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IX

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DO

CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PT 1078008-60

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: MAIO/2022
TABELA: SEINFRA 27; SICRO 01/2022

Of -RUA ELISIO SALDANHA - TRECHO 01

4.2 - LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO

ESTACA COMPRIMENTO (m) LARGURA DAS CALÇADAS DESCONTOS DAS ENTRADAS IÁREA
LADO ESQUERDO LADO DIREITO LADO ESQUERDO LADO DIREITO

13 20,00 1,10 1,10 44,00
14 20,00 1,10 1,10 44,00
15 20,00 1,10 1,10 44,00
16 20,00 1,10 1,10 44,00
17 20,00 1,10 1,10 44,00
18 20,00 1,10 1,10 10,14 32,85
19 20,00 1,10 1,10 44,00
20 20,00 1,10 1,10 6,06 37,33
21 20,00 1,10 1,10 44,00
22 20,00 1,10 1,10 44,00
23 20,00 3,22 1,10 6,00 6,00 60,48
24 20,00 3,52 1,10 92,40
25 20,00 3,93 1,10 100,60
26 20,00 4,38 1,10 109,60

27+4,67 8,80 4,38 1,10 48,22
27 11,20 1,20 1,10 25,76
28 20,00 1,20 1,10 46,00
29 20,00 1,20 1,10 46,00
30 20,00 1,20 1,10 46,00

31+8,63 5,70 1,20 1,10 13,11
ÁREA GERAL (m2) 1.010,35

ESPESSURA DO LASTRO (m) 0,05
VOLUME DO ATERRO (ms) 50,52

4.3 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00 m C/REJUNTAMENTO

ESTACA COMPRIMENTO (m)
DESCONTOS DAS ENTRADAS DAS COMPRIMENTO

LADO ESQUERDO LADO DIREITO
13 20,00 40,00
14 20,00 40,00
15 20,00 40,00
16 20,00 40,00
17 20,00 40,00
18 20,00 10,14 29,86
19 20,00 40,00
20 20,00 6,06 33,94
21 20,00 40,00
22 20,00 40,00
23 20,00 6,00 6,00 28,00
24 20,00 40,00
25 20,00 40,00
26 20,00 40,00

27+4,67 4,67 9,34
27 15,33 30,66
28 20,00 40,00
29 20,00 40,00
30 20,00 40,00

31+8,63 5,70 11,40
COMPRIMENTO TOTAL (m) 703

GUIAS DE MEIO FIO EXISTENTE QUE VÂO PERMANECER 
LADO ESQUERDO

GUIAS DE MEIO RETIRADAS A SEREM REUTILIZADAS

ESTACA LARGURA (m) | COMPRIMENTO (m)

Haystane dos Santos Sítou
E n ge nh e ira  Cwü
CREA-CE 348821 

© m o r.o n f i ic u iQ 69-5



ESTADO DO CEARÁ 4 _
PREFEITURA DO

CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
; - -

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PT 1078008-60
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: MAIO/2022
TABELA: SEINFRA 27; SICRO 01/2022

01 -RUA ELISIO SALDANHA - TRECHO 01

23+7,08 12,92
24 20,00
25 20,00
26 20,00
27 20,00
28 20,00
29 20,00
30 20,00

31+8,63 8,63
COMPRIMENTO TOTAL 161,55

COMPRIMENTO DE MIO FIO NOVOS
COMPRIMENTO TOTAL (m) 542

4 .4 -PISO PODOTÁTIL 
CALÇADAS

Comprimento {m) Largura (m) Area
703,20 0,40 281,28 M2

RAMPAS
QUANTIDADE COMPRIMENTO LARGURA Area

18,00 2,90 0,40 20,88 M2 |

Area
ÁREA TOTAL DO PODOTÁTIL 302,16 M2 |

5 -SERVIÇOS DIVERSOS
5.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
IGUAL AO ITEM 1.2 4.876,04

5.2 - PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

Placa QTD Área (m2) Area (mz)
R-1 7,00 0,30 2,10

Area M2 2,10

6 - OBRAS DE ARTE CORRENTE
6.1 - SAIDA D'AGUA Cl DISSIPADOR DE ENERGIA

Quantidade
1,00 UN

7 -PAISAGISMO
7.1 - GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO

QUANTIDADE LARGURA COMPRIMENTO AREA
| CANTEIROS 5,00 0,70 2,6 9,10

7.2 - ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MÉDIA DE 2.5QM.EXCETO PALMÁCEAS
QUANTIDADE

| CANTEIROS 5,00 UND

Hayshneihs Santos Siluu
E n ge nh e ira  Cwil 
CREA-CE 348621 

RNP o" 061941989-6
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' PREFEITURA DO

CRATOSECRETARIA  DE
1NFRAE5TRUTURA

M l R Â i :
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO 
EM ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

OBJETO

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como 
objetivo complementar as informações e especificações dos projetos desenvolvidos para a 
execução da PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO EM 
ESTRADAS VICINAIS. Todas as informações constantes neste visam orientar e esclarecer 
quanto às fases, materiais e processos de execução da obra, no município do Crato, Estado do 
Ceará.

PROJETO

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 
especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características 
necessárias à perfeita execução dos serviços.

NORMAS

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN), que tenham 
relação com os serviços do objeto do contrato.

DESPESAS

Todas as despesas relativas às ARTs, impressões, instalação da obra, execução dos 
serviços, materiais, mão de obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis 
e fretes, transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem 
como providências quanto à legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou 
federais, correrão por conta da Contratada.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira obriga-se a conhecer as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 
assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente à obra. 
A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e 
devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -  
CREA.

FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico legalmente 
habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário. A 
liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá sempre da aprovação

•:Ll. Hauslaat«TosSaiííosSilua S EC R ET A R IA  M U N IC IP A L  OE IN F R A E ST R U T U R A
Engenheiracivii Rya josé Carvalho. 348-1 - Centro - CEP: 63,100-020 - Crato, Ceará, Brasil

E-matl:seinfra@cfato.ce.gov.tsr I www.erato.ce.gov.br

mailto:seinfra@cfato.ce.gov.tsr
http://www.erato.ce.gov.br


SECRETARIA DE • '

INFRAESTRUTURA , ’ Ç R A T O

da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter 
prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte forma:

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados;
b) Através de composição de custos em função de materiais empregados, tal composição de 

custo será feita pelo Departamento de Obras da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva 
execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do 
valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato.

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 
engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, mantido em 
regime de tempo integral no canteiro da obra.

DIVERSOS

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser utilizados 
capacetes, luvas, máscaras, etc.

MATÉRIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificações 
deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. Caso 
julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de certificados 
de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de 
suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. 
Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas 
e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais 
no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a 
serem utilizados nas diferentes obras. Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas 
Especificações Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

V-h
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ESPECIFICAÇÕES GERAIS

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a 

cargo de engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado 

global, mantido em regime de tempo integral no canteiro da obra.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 Placas padrão de obra:

A placa da obra deverá obedecer aos tamanhos especificados em planilha e 

padrões exigidos pelo governo federal, de acordo com modelo fornecido pela 

fiscalização, informando os principais dados da obra. Deverá ser instalada antes do 

início efetivo da obra em local favorável a visibilidade da população dando maior 

transparência a obra a ser realizada, sob orientação da Fiscalização.

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 

x 4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser 

mantida em local visível até o final da obra.

2.2Locação da obra com auxílio topográfico:

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 

execução e ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto.

Deverá ser global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as 

condições locais e os elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de 

comunicação por escrito a fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito.

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à 

fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar oportunas.

A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na 

obrigação de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou 

reposições que se tomarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que isso implique 

em alteração no prazo da obra.

Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA "
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aprovada a .
locação.

O constrator manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível 

e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo.

3.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.1 Reconformação/ Patrolagem da plataforma

A regularização de subleito será executada através do nivelamento da área com 

o auxílio da motoniveladora.

3.2Escavação Manual solo de IA. CAT. Prof. Até 1.50m

Escavação manual para a realização das sarjetas. Para a realização desse 

serviço deve ser utilizadas as ferramentas e EPI adequados.

4.0 PAVIMENTAÇÃO

4.1 Pavimentação em Paralelepípedo com rejuntamento (agregado adquirido):

Antes do início do trabalho de pavimentação todas as obras de aterro drenagem 

profunda, a regularização e estabilização da camada que servirá de base, deverão estar 

concluídas. O assentamento da pavimentação deverá obedecer ao alinhamento, perfil 

e dimensão estabelecida no projeto.

Ao longo do eixo da pista cravam-se ponteiros de aço, com espaçamento 

máximo entre 5 e 10 m. Nestes ponteiros, marca-se então, com giz, usando-se uma 

régua e nível de pedreiro, uma cota tal que, referida ao nível da guia, dê a seção 

transversal correspondente ao abaulamento estabelecido pelo projeto. Em seguida, 

estende-se um cordel pela marca de giz, de ponteiro a ponteiro, e um outro de cada 

ponteiro às guias, normalmente ao eixo da pista. Entre o eixo e a guia, outros cordéis 

devem ser estendidos sobre os cordéis transversais com espaçamento não superior a 

2,50m.

Terminada a colocação dos cordéis, inicia-se o assentamento dos 

paralelepípedos.

A pedra de paralelepípedo é assentada sobre a camada da base de areia 

previamente espalhada normalmente ao eixo da pista e rejuntadas com argamassa de 

cimento e areia com traço de 1:3, obedecendo ao abaulamento estabelecido pelo 

projeto. Em geral, este abaulamento será representado por uma parábolà; cuja flecha é

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA .....
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4.2 Meio Fio Pré Moldado (0,07x0,30x1,00)m c/Rejuntamento: Hays^ g f „ ° ^ c » í t Silm

Nos locais indicados em projeto, deverão ser assentados meios fios de concreto 

pré moldado, rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, cuidado 

especial deverá ser tomado para garantir um perfeito aliamento e nivelamento dos 

meios fios.

4.3 Concreto não estrutural prepara manual

As sarjetas deverão obedecer às dimensões e localizações apresentadas no projeto 

executivo, e deverão ser iniciadas imediatamente após a conclusão de todas as 

operações de pavimentação que envolvam atividades na faixa anexa.

O preparo e regularização da superfície de assentamento será executado mediante 

operações que envolvam cortes e/ou aterros de forma a se atingir a geometria projetada 

para cada dispositivo. A superfície de assentamento deverá estar devidamente 

compactada e desempenada.

Os materiais escavados excedentes e desnecessários, resultantes das operações de 

preparo e regularização da superfície de assentamento, serão destinados a bota-foras, 

estes devendo ser feitos de maneira a preservar o meio ambiente e não prejudicar o 

escoamento de águas superficiais.

No caso de revestimento vegetal com leivas, as mesmas serão implantadas sobre 

a superfície regularizada, recebendo em seguida uma cobertura leve de terra vegetal e 

compactada com soquetes de madeira, devendo ainda, atender no que couber.

4.4 Meio fio de pedra granítica:

Os travamentos de pavimento deverão ser em pedra granítica, devidamente 

nivelada com o pavimento, de tal forma que não ocorra limitações com o tráfego de 

veículos futuro. Deverão obedecer às especificações gerais do material usado para 

confecção dos paralelepípedos, utilizando argamassa de cimento e areia traço 1:4 com 

areia produzida para rejuntamento. Também deverá ser obedecido os comprimentos e 

posicionamentos especificados em projeto e memória de cálculo.
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5.0 SERVIÇOS DIVERSOS

5.1 Limpeza de piso em área urbanizada:

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para uso 

imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da 

fiscalização.

5.2 Placa de regulamentação/advertência refletiva em aço galvanizado 
c/pelicula anti-pichante:

Consiste na colocação de placas de Regulamentação/Advertência, executadas em 

aço galvanizado com uma película anti-pichante.

A unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m2).

Crato (CE), 18 de janeiro 2023

Haj/slant’ dos Santos Silwi
Engenheira Civit 

CR6A-CE 348821 
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. ' Encargos Sociais

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA -  027 
SINAPI 11/2022

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFFIA
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA m2 1,0000000 154,65 154,65
Insumo I0537: SEINFRA CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM Material mz 1,0200000 35,59* 36,30
Insumo 11100 SEINFRA ESMALTE SINTÉTICO Material L 1,0000000 24,99: 24,99
Insumo 11691 SEINFRA PONTALETE1 BARROTE DE 3"x3” Material M 4,5000000 12,61 56,75
Insumo I1725SE1NFRA PREGO 15X15 (1.1/4“ x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) Material KG 0,1500000 15,54: 2,33
Insumo I2543: SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 2,0000000 17,14 34,28

Valor sem BDI => 154,65

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) LOCAÇÃO DA OBRA m2 1,0000000 0,28 0,28
Insumo I07Q0 SEINFRA CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) Equipamento H 0,0010000 77,18: 0,08
Insumo I0758 SEINFRA NÍVEL (CHP) Equipamento H 0,0020000: 0,69 0,00:
Insumo I0775 SEINFRA TEODOL1TO (CHP) Equipamento H 0,0020000 1,36: 0,00
Insumo I0037 SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H 0,0040000: 18,83: 0,07
Insumo I2445 SEINFRA TOPOGRAFO Mão de Obra H 0,0020000: 34,31: 0,07
Insumo I2382 SEINFRA NIVELADOR Mão de Obra H 0,0020000 27,97 0,06

Valor sem BDI => 0,28

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição , C2940 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA DEMOLIÇÕES E RETIRADAS m2 1,0000000 10,28> 10,28
Insumo I2543 SEINFRA iSERVENTE Mão de Obra H 0,6000000 17,14: 10,28

Valor sem BDI => 10,28
Composição C2207 SEINFRA RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO DEMOLIÇÕES E RETIRADAS M 1,0000000: 9,73 9,73:
Insumo 12391 SEINFRA í PEDREIRO Mão de Obra H 0,0500000 23,17: 1,16
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,5000000: 17,14 8,57

Valor sem BDI => 9,73

2.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2939 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO DEMOLIÇÕES E RETIRADAS m2 1,0000000 11,14: 11,14

: Insumo I2543 SEINFRA ; SERVENTE Mão de Obra H 0,6500000 17,14: 11,14
Valor sem BDI => 11,14

síüSffifbOüratesDante;
Hayslm dos Saàos Silva

Engenheira Civil 
CREA-CE 348821 
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llCRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SED E  DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA - 027 
SINAP111/2022

20,09 Não Desonerado

Composições Ánaiíticas com Preço Unitário - SEÍNFFIA

3
3.1

Composição

: Composição; 
GorríposiçSO 
Auxiliar

Composição 
Auxiliar v :

CpmposiçâO:
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Composição
Auxiliar

MOVIMENTO DE TERRA 
Código Banco Descrição

100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2013 

5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AFJJ6/2014

5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LlQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AFJ36/2014

73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS,
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,47 8,8 T, LARGURA; 
DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS,

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 /  8,8 T, LARGURA 
DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AFJJ2/2016

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS: E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und
m2

CHP
CHI

CHP:

CHI

H
ChÍ

Quant.
1,0000000

0,0010000: 
: 0,0070000;

0,0001000?

0í008ooo0:

0,0020000-

:0,0080000v 
= 0,0060000;:

Valor Unit
2,39

326,54
:V;;.r5^45'

:267,61

87,87

V224.41:

19,41
63,51

Valor sem BDI =>

Total
2,39

0,32
0,38

0,02:

0,70

0,44;

0,15
:'.:Ó',38;

2,39

aio ò® füonç»e$ úaniaí
Hayàwe}osSíàtosSilva
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SE D E  DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA - 027 
SINAP111/2022

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFFLA . . ..
Composição

Composição?
Auxiliar

Composição 
Auxiliar ?v. v?

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição;
Auxiliar

; Insumo

92403 SINAPI

88260 SINAPI

88316SÍNAPI

9127? SINAPI

91278 SINAPI

91283 SINAPI

91285 SINAPI

00000370: SINAPI

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES PAVI - PAVIMENTAÇÃO 
DE 22X11 CM, ESPESSURA6 CM. AF 10/2022

CÃLGETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
AF_08/2015
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 
HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015 
CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 
HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, : 
DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1” (14 X 1") - CHI DIURNO. AF_08/2015 
: AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
•m ã q ü iNa ^  E EQUIPAMENTOS:;;

;CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
[MÁQUINAS^tEQUIPAMÉNTÓS:

i Material

CHP

CHI

CHP

CHI

1,0000000; 

0,1512000:; 

o;i5i20oo:: 

0;004lb00; 

0,0715000 

Õ,00380005 

%07?8000? 

0,0568000

55,55:

25,74

19,41:

8,37

0,58

9,02

0,85

135,00:

55,55

3,89

2,93

0,03

0,04

0,03;

:tí,06‘

7,66

Insumo 00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) Material 0,0098000: 88,48 0,86

Insumo 00036155i SINAPI ;BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 Material
: FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20 CM 
X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR NATURAL

1,0040000 39,90

Valor sem BDI =>

40,05

55,55

-í3ío baüiüfGonçaivss Dantat
5e:'i’â : E' !'aís‘:íra Hayslsae ios Sadios Silva
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. “ ~ 1 Encargos Sociais
PREFEITURA DO

SEINFRA - 027
1 K 1 m m i  Jk Jk I n A A A

20,09 Não Desonerado

í Í S l f t j i v n OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE
SINAPI 11/2022

DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFFIA

4 PAVIMENTAÇÃO
4,2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C2864 SEINFRA LASTRO DE PÓ DE PEDRA LASTROS m3 1,0000000 91,81 91,81
Insumo 12403; SEINFRA PÓ DE PEDRA Material m3 1,1500000 60,46; 69,53
Insumo (2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 1,3000000 17,14: 22,28

Valor sem BDI => 91,81

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição ; C2893 SEINFRA ^PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO REVESTIMENTO EM PEDRA m2 1,0000000 ........65,97; 65,97

ADQUIRIDO)
Composição ./:;~;.3GPWÍ SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 ARGAMASSA DE CIMENTO m3 0,0200000 9,16
Auxiliar
Insumo 10111 SEINFRA 1 AREIA VE R M E LH A....... Material m3 0.1500000 ................... 60,88:................. 9,13
Insumo I0445 SEINFRA ICALCETÈIRO......................................................................................................................... Mão de Òbra .........  H........... 0,1500000 .................. 23.17 .............. 3,48:
Insumo I0726 SEINFRA : COMPACTADOR LISO TANDEM ÀUTOPROPELIDO (CHP) Equipamento ...........h 0,0100000 ..................  87,07 ....... 0,87
Insumo I2527 SEINFRA : PARALELEPÍPEDO (11 X 18 CM) Materiai UN 32,0000000 ...................... 1,14................. 36,48
Insumo I2543 SEINFRA ' Í SÈRVENTE..................................................................................................... Mão de Obra .......... H 0,4000000. 17,14; 6,86

Valor sem BDI => 65,97

X

HayskaeJos Saritos Silva
Engenheira Civil 

C R E A -C E  348821 
R N P  n° 061941989-5
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Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
ITURA DO

ATO OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA - 027 
SINAP111/2022

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFFLA

4.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO DRENAGEM SUPERFICIAL M 1,0000000 23,30 23,30
Composição
Auxiliar

C0170 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 ARGAMASSA DE CIMENTO m3 0,0010000 525,64 0,53

Insumo 10971 SEiNFRA MEIO FIO PRE MOLDADO DIM.=(0,07x0,30x1,00)m Material M 1,0000000 12,43 12,43
Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 0,1800000 23,17 4,17
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,3600000 17,14; 

Valor sem BDI =>
6,17

23,30

4.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C0842SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO CONCRETOS m3 1,0000000 427,77. 427,77
Insumo 10109; SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,8527000 67,50; 57,56
Insumo 10682: SEINFRA----- -iBE-TONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) Equipamento H 0,7140000 24,42: 17,44
Insumo 10805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND Material KG 336,0000000 0,56: 188,16: Insumo 11605 SEINFRA PEDRISCO Matéria! m3 0,8360000 73,90; 61,78
Insumo 12543 SEINFRA SERVENTE

1 fíaysWeàós Saritos Silva
Engenheira Cívít 
CREA-CE 348821 

...........  . RNPn0 061941969*5

Mão de Obra H 6,0000000 17,14; 
Valor sem BDI =>

102,84
427,77



A
PREFEITURA D0

HCRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA - 027 
SINAP111/2022

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFFIA

4.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Vaior Unit Total
Composição : C1604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO CONCRETOS m3 1,0000000* 149,18® 149,18
Insumo 12391 SEINFFiA ;PEDREIRO MãodeObra H 2,0000000 23,17 46,34
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 6,0000000 17,14 102,84

Valor sem BDI => 149,18

4.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C3097 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANlTICA DRENAGEM SUPERFICIAL M 1,0000000 20,14; 20,14
Composição r C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1,50m ESCAVAÇÕES EM ■ :  m? 0.0200000 ò',9i:
Auxiliar : : VALAS,VALETAS,CANAIS E
ComposiçãO C3324 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA ARGAMASSA DE CIMENTO ,;-V/ m3 0,0007000 385,16 0,27
'Auxiliár-./.'"'''..'.;-
Composição r C0588 SEINFRA CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL PAREDES E FORROS ;;;■■ m2 v;."';.'.'. ; 0,2500000; 4,98 1,24
Auxiliar
, Insumo 12391 SEINFFiA ;PEDREIRÕ........... . ; Mão de Obra ' H.... 0,1500000 23,17 ...... 3,48

Insumo I2520 SEINFRA MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA ; Material M 1,0000000; 9,10; 9,10

Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE Mão de Obra H 0,3000000? 17,14 5,14
Valor sem BDI => 20,14

5 PISO EXTERNO - PASSEIOS 79.404,30
5.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C0331; SEINFRA ; ATERRO C/COMPACTÀÇÂO MANUAL S/CONTROLÈ, MAT. PRODUZIDO ATERRO,REATERRO E m3 1,0000000; ..............33,59; ' 33,59;
Composição ; C3129 SEINFRA AREIA DE CAMPO - EXTRAÇÃO PRODUÇÃO DE MATERIAIS • m3 ■■. ; ' ; :\;;i,iôõooo0j:; 4,45
Auxiliar
Insumo ^12543-SEINFRA : S E R V E N TE .... 1 Mão de Obra "1 ........H 1,7000000; ............. 17,14...... ..............29,14

Valor sem BDI => 33,59

Hmjslaae doi Santos Süua
Engenhesra Civil 

CREA-OE 348821 
RNP n° 061941969-5
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", / ' PREFEITURA 00

§íCRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA - 027 
SINAP111/2022

2 0 ,0 9 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFRIA

5.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição : C1609 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO LASTROS m3 1,0000000 557,79 557,79
Insumo I0109SEINFRA AREIA MEDIA Material m3 0,6980000 67,50: 47,12
Insumo I0280: SEINFRA BRITA Material m3 0,8780000: 76,19: 66,89;
Insumo I0805: SEINFRA : CIMENTO PORTLAND Material KG 220,0000000 0,56 123,20
Insumo 12391 SEINFRA PEDREIRO Mão de Obra H 2,0000000: 23,17 46,34
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE.... Mão de Obra H 16,0000000 17,14

Valor sem BDI =>
274,24
557,79

Hayslwie dos Santos Silva
Engenheira Cwit 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969*5
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", ^  /  PREFEITURA DO

j|CRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA - 027 
SINAPI 11/2022

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFFLA

5.3 Código Banco Descrição
Composição C3449 SEINFRA : MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO
Composição C0170 SEiNFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3
Insumo 10971 SEiNFRA MEIO FIO PRE MOLDADO DJM.=(0,07x0,30x1,00)m
Insumo 12391 SEINFRA í PEDREIRO
Insumo I2543 SEINFRA SERVENTE

Tipo Und Quant. Valor Unit Total
DRENAGEM SUPERFICIAL M 1,0000000 23,30 23,30
ARGAMASSA DE CIMENTO m3 0,0010000 525,64 0*53
Material M 1,0000000; 12,43; 12,43
Mão de Obra H 0,1800000; 23,17 4,17
Mão de Obra H 0,3600000 17,14 ; 6,17

Valor sem BDI => 23,30

5.4 Código Banco Descrição
Composição C4624. SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM
Insumo I0109SEINFRA AREIA MEDIA
Insumo 10441 SEINFRA CAL HIDRATADA
Insumo I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND
Insumo 11328 SEINFRA LADRILHISTA
Insumo I2543 SEINFRA ; SERVENTE
Insumo I8623 SEINFRA PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) ESP. 3cm

Tipo Und Quant. Valor Unit Total
PISOS m2 1,0000000 118,72 118,72
Material m3 0,0182000 67,50; 1,23
Material KG 2,7300000 1,10 3,00
Material KG 2,8000000 0,56! 1,57
Mão de Obra H 1,6000000 23,17 37,07:
Mão de Obra H 1,2500000 17,14: 21,43
Material m2 1,1000000; 49,48; 54,43;

Valor sem BDI => 118,72

6 DIVERSOS
6.1 Código Banco Descrição

Composição C3447;SÉINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Insumo I2543; SEINFRA .SERVENTE

Tipo
;LIMPEZA FINAL 
Mão de Obra

Und
m2
H

Quant.
1,0000000 / 

0,0750000;

Valor Unit
.......... 1,29

................  17,14
Valor sem BDI =>

Total
1.29
1.29
1.29

3'

Hayskmt Saútos Silva
Engenneira Civil 

CRE4-CE 340821 
RNP n° 061941969-5
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■] 'M PREFEITURA DO

I I  CRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA - 027 
SINAP111/2022

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFFIA

6.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição ; C3297 SEINFRA PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇÕ : SINALIZAÇÃO VERTICAL m2 1,0000000: ................. 716,28 716,28

! GALVANIZADO C/PELlCULA ANTI-PICHANTE
; C&mpOsiçãp C3268 SEINFRA CONCRETO PA/iBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) CONCRETOS

.... ■
0.0180000 350,76 6,31

Auxiliar
Insumo 10198: SEINFRA 1PÓNTALÉTE /BARROTE DE 3"x3'' - APÃF!ELHACDO Material

.. .. ^  .
3,0000000 17,33: 51,99

Insumo I0498SEÍNFRA CARPINTEIRO..................................................................... ; Mão de Obra ......... H.......... 0,1000000 ................ 23,17! ...... 2,32
Insumo (0581 í SEINFRA " CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHI) Equipamento H " 0,9000000: ................46,72........ .......42,05.
Insumo I0703:SEINFRA :CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) ! Equipamento ...........H........... 0,1000000 130,74 13,07
Insumo Í2525-.SEINFRA' PARAFUSO C/PORCA E ÃRRUELA DE 1/4X11/2" : Material UN 2,0000000! 0,48 0,96:
Insumo I2526! SÊÍNFRA ; PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DÉ 5/16X3 1/2" Material UN.......... 3,0000000! ...................0,83 .. 2,49!
Insumo I2542; SEINFRA TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DÉ 3"X1 1/2" Material ...........M 1,0000000 8,22 8,22

, Insumo I2543Í SEINFRA : SERVENTE............................................................................................... Mão de Obra ...........H 1.0000000 ....................17,14........ 17,14
Insumo I2573Í SEINFRA PLACA REFLETIVA DE AÇO GALVANIZADO C/PELICULA ANTI-PICHANTE ! Material m2 1,0000000Í 571,73 

Valor sem BDI =>
571,73;
716,28

7 OBRAS DE ARTE CORRENTE
7.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição ; C3110! SEINFRA; :SÀIDA D'AGUA C/ DISSIPÁDOR DE ENERGIA DRENAGEM SUPERFICIAL UN 1,0000000 236,56........ 236,56
Composição C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF, ATÉ 1.50m : ESCAVAÇÕES EM -m? Õí3710000; J.7\/y7:.45,42{; 16,85
Auxiliar ! VALAS,VALETAS,CANAIS E
Composição : C3227SEINFRA PEDRA DE MÃO/POLIÉDRICA PRODUÇÃO DE MATERIAIS m3 0,2310000 38,54 8,90
Auxiliar ■;
Composição ; y/-Tl:'C1405}SEINFRÃí ' :- FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESR.= 12mm UT1L. 3 X FORMAS ; > 1,0800000: 122,15 131,92
Auxiliar.
Composição /  ; C3268 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) CONCRETOS m3 y / í  0,2200000: 350,76 77,17
Insumo 12391: SEINFRA ' TPEDREIRÒ................. Mão de Obra ............H........... 0.0300000 ..... 23,17 ‘ ...........  0,70
Insumo I2543Í SEINFFiA ' "SERVENTE ; Mão de Obra H 0,0600000 ....17,14!.......... ............. 1,03;

Valor sem BDI => 236,56

1  ---------

î GonCãiVêS L'3̂ '?'
H aysIam Jos Sartíos Siiua

........ ..... Engenheira Civil
CREA-CE 348821 

„ ..........  RNP n° 061941969-5



" ;  ; prefeitura do

H  CRATO

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 
DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

SEINFRA - 027 
SINAP111/2022

20,09 Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário - SEINFFLA

PAISAGISMO
8.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição C1430 SEINFRA : GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO PAISAGISMO m2 1,0000000: 17,68: 17,68
Insumo I0037! SEINFRA AJUDANTE Mão de Obra H 0,2078000: 18,63: 3,87
insumo 11225 SEINFRA : GRAMA TIPO BATATAIS EM PLACA .Material mz 0,9000000 6,42 5,78
Insumo Í2077SEINFRA TERRA VEGETAL Material m3 0,0750000 107,14: 

Valor sem BDI =>
8,04

17,68

3.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit
Composição C0229 SEINFRA ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÈDIA DE 2.50M.EXCETO 

íPALMÁCEAS
PAISAGISMO UN 1,0000000: 51,18

Insumo 10143:SEINFRA : ARVORE ORNAMENTAL : Material .... UN ......... 1,0000000 37,67
insumo IÍ277 SEINFRA JARDINEIRO Mão de Obra H........... 0,5830000 23,17

Valor sem BDI =>

Total
51.18

37,67
13,51
51.18

Haysl sne ios Sadtos Silva
Engenheira Civii 

CREA-CE 348821 
RNP n” 061941969-5



COMPOSIÇÃO DE BDI

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ INFRAESTRUTURA 
Rua Dom Pedro II, 283 * Centre * CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Bragii 
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PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PT 1078008-60
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 27; SINAPI 04/2022

COIVPOSICAO OE BD! - SERVIÇOS SEM DESONERACAO

DeSCR.ÇAO
f jQírSPÊSAS INDIRETAS: — H

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL j 3,80
DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,02
R RISCOS 0,50

S + G GARANTIA/SEGUROS ™— ]
Z Z T

0,32
L LUCRO 6,64

PIS "
COFÍNS 3,00
ISS (50% d© base de cálculo com uma alíquota de 5%) 2,50
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 6,15

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI
((1 +AC+R+SG)*( 1 +DF)*(1 +L)/(1-(C+P+IS-f-CP)M)

PARCELA DO B.D.I - Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e 1 Quartil Médio 3 Quartil
Administração Central 3,80% 4,01% 4,67%
Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74%
Risco 0,50% 0,56% 0,97%
Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21%
Lucro 6,64% 7,30% 8,69%
PIS, COFINS e ISSQN Conforme legislação específica

VALORES DE B.DJ POR TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%
Construção de Redes de Abastecimento de Àgua, Coleta de Esgoto e Construções 20,76% 24,18% 26,44%
Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%
Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95%
Forcenimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

Fórmula de cálculo do BDI: Relatório do Acordao n" 2.622/2013 - TCU /  Plenário

n

aio ban iu#uonça lves Dantas H ayskim )osSaàtosS ilva
Engenheira Civil 

CREA-CE 348821 
RNPn" 061941969-5



SECRETARIA DE
ÈSFRÂCSTRUTURA

PREFEITURA d ot§f CRATO
<w> _Aw, i»

ENCARGOS SOCIAIS

SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro 1 ,203 -  Centro -  CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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ESTADO DO CEARÁ .........^  ......
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PT 1078008-60
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE
DATA: JUNHO/2022
TABELA: SEINFRA 27; SINAPI 04/2022

PREFEITURA DO

CRATO

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SEINFRA SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%) MENSAUSTA{%)
A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A TOTAL DO GRUPO A 36,80% 36,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA{%) MENSALISTA(%)
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% 0,00%
B2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,67%
B4 13“ SALÁRIO 10,80% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,55% 0,00%
B8 AUXlLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%
B9 FERIAS GOZADAS 8,71% 6,73%
B9 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%
B TOTAL DO GRUPO B 44,41% 16,46%

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÕRIOS HORISTA(%) MENSALISTA{%)
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,40% 4,17%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85% 3,75%
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,90% 3,01%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,35%
C TOTAL GRUPO C 14,73% 11,38%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) MENSALISTA{%)
D1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 16,34% 6,06%

D2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO 0,48% 0,37%

D TOTAL DO GRUPO D 16,82% 6,43%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A+B + C + D)! 112,76%! 71,07%|

HayshneJos Saiitos Silva
Engenheira Civil 

CREA-CE 348821 
RNPn0 061941969-5
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SECRETARIA DE {
INFRAESTRUTURA |

SstS

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

De acordo com recomendação do Antigo Ministério das Cidades, atual 
Ministério do Desenvolvimento Regional, os contratos firmados a partir de 2018 serão 
pagos por eventos, seguindo o cronograma pré-estabelecido no início do contrato. Um 
evento é um Macrosserviço composto por serviços menores. Por exemplo, o 
Macrosserviço Serviços Preliminares é composto da execução da Placa de Obra, 
Locação do Terreno.

Para o contrato em questão considerou-se que os eventos são:

• Administração Local;
• Serviços Preliminares;

• Movimentação de Terra;
• Pavimentação do Sistema Viário;
• Serviços Diversos.

O pagamento mensal está condicionado a execução de todos os serviços pre
determinados para os eventos previstos (Conforme Cronograma em anexo) no mês de 
referência, por exemplo: no Mês 01 devem ser feitos todos os serviços relativos ao 
Evento dos Serviços Preliminares e Pavimentação do Sistema Viário da Estrada de 
Acesso ao Chico Gomes, caso não seja possível executar ao menos um dos serviços 
relacionados não poderá ser realizado o pagamento do mês.

Hayslí lantos Silva
Engenheira Civil

CREA -  CE 348821



CAI\A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Cronograma

Grau de Sigilo 
SPUBLICO

N° OPERAÇÃO
1078008-60

N° SICONV
(915719

GIGOV
[Juazeiro do Norte

GESTOR
Im p r

PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE DATA ASSINATURA

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

MUNICÍPIO/UF 
CRATO/CE

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
MUNICÍPIO DO CRATO

ÍOBJETO
IPAVIMENTAÇÂO EM PARALELEPÍPEDO DE ESTRADAS VÍCINAIS NO MUNICÍPIO DE

N° CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

INlCIO DA OBRA

[3  3

N° do 
Evento

O j o
22 ; ço
UJ i UJ
2 3

Titulo dos Eventos
5 6 7 8 d 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 44 45 46 47 48 49 50

Informe abaixo o NÚMERO DO PERÍODO em que os eventos serão concluídos (medição por eventos)

Administração local ;A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.
2 Serviços preliminares 1

—3 Demolição e retiradas 1
4 Movimento de terra 1

35 Pavimentação do sistema viário 2 --
n 6 Piso externos - Passeios 2 3 4_

Diversos 4 ---
P  8 Obras de arte corrente 4

9 ! Paisagismo 4 i ! I í

Cronograma

Parcela

Acumulado

Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04
% 6,51% 33,94% 28,70% 30,85%
R$ 30.245,63 157.635.70 j 133.272,77 : 143,287,13
% 6,51% 40,45% 69,15% 100,00%
RS 30.245,63 187.881,33 321.154,10 464.441,23

CRATO/CE, 09 de janeiro de 2023
Responsável Técnico: HAYSLANE DÓS SAI 

CREA/CAU: 348821CE

Hayslanedvs Santos Silva
Engenheira Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n® 061941969-5

27.477 v006 micro 1



CAI\A
[ N° OPERAÇÃO N° S1CONV

PLE - P lan ilha  de Levantam ento de Eventos
Detalhamento de Eventos

Grau de Sigilo 
#PU5LIC0

GIGOV GESTOR PROGRAMA AÇÂD I MODALIDADE DATA ASSINATURA

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

MUNICfPIO / UF
CRATO/CE

LOCALIDADE / ENDEREÇO
MUNICÍPIO DO CRATO

| OBJETO
I PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE ESTRADAS VICINAIS NH Ml INICÍPIO

N° CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF
PAVlMENTACÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

INÍCIO DA OBRA

Serviços: Todos 

Modo de Exibição: Eventos

Valor de Investimento: R$ 464.441,23

Frente de Obra:

Total por Frente (RS):
Evento Item Orç Titulo dos Eventos 1 Descrição Serviço Unid. Qtde.

1 Evento Administração Local R$ -
2̂ Evento Serviços preliminares R$ 2.493,59
2 1-1 i PLACAS PÃDRAO DE OBRA M2 4,50

2 1.2
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÂREA A ÍÊ  5Õ00 
M2) M2 4.876,04

3 Evento Demolição s retiradas R$ 15.136,15 1

3 2.1
RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO ÈM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA 
TOSCA U2 635,25

Ü 2.2 RÊTIRADA DE GÜiÃSPRÊ FABRICADAS DE CONCRETO ^ M 161,55
jy* 2.3 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO M2 403,88 ^
4 Evento Movimento de terra RS 12.615,89

4 3.1
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 m 4.395,78

"s Evento Pavimentação do sistema viário RS 328.689,59

5 4.1
EXÊCUÇÃÕDÊVÍÃ EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO 16 FACES 
DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_12/2015 M2 1.378,00

5 4.2 LASTRO DE PCÍDE PEDRA m 110,24

5 4.3
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO Cl REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) m 1.953,74

5 4.4 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 1.229,06
5 L  45 CONCRETO P/VIBR., FCK 20 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 43,74
5 4.6 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 43,74
5 4.7 MEIO FIO DE PEDRA GRÃNiTICÃ M 212,45
6 Evento Piso externos - Passeios R$ 95,357,20

6 5.1
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. PRODUZIDO 
(S/TRANSP.) M 81,36

6 5.2 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M 50,52
6 5.3 MEIO FIO PRÊ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 541,65

6 5.4
PISO PODÕTÃTil EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) UN 302,16

7 Evento Diversos RS 9.364,24
7

r
LIMPÈZA DE PISO ÉM ÃREA URBANIZADA M2 4.876,04

7 6.2
PLACA DE REGULÃMÈNfÃÇÃÕ/ÀDVERTÉNCIÃ REFLETIVA ÉM AÇO 
GALVANIZADO C/PELlCULA ANTI-PICHANTE m 2,10

8 Evento Obras de arte corrente RS 284,08 ^
8 7.1 SAIDA D'AGUA C/ DISSIPADOR DE ENERGIA UN 1,00
9 Evento Paisagismo R$ 500,49
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30.245,63
1
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133.272,77
3
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143.287,13
4 5 6

- - - '
2.493,59 i - -

4,50 -

4.876,04 .

15.136,15

635,25 . .

^  161,55 r i
403,88 - - .

12.615,89 - -

4.395,78 . ,

- 125.631,85 101.596,10 101.461,64 [ - 1

688,00 346,00 344,00
- 36,76 36,74 36,74

651,25 651,25 651 s24
- 410,00 409,53 409,53
- 15,74 14,00 14,00
- 15,74 14,00 14,00

r " 70,82 70,82 r  70,81 1

- 32.003,85 31.676,67 31.676,67

28,00 26,68 26,68
- 16,84 16,64 16,84
- 185,65 178,00 178,00

_ 101,00 100,58 100,58
- 9.364,24

4.876,04

. 2,10
- - 284,08
- 1,00
- 500,49

27.477 v006 micro Haysiane dus bantos Silua
E n ge nh e ira  Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061S41969-5



Serviços:  ̂Todos w

Modo de Exibição: Eventos ▼
Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 464.441,23 Total por Frente (R$):
Evento Item Orç Título dos Eventos / Descrição Serviço Unid. j Qtde.

9
_ !  g ̂

GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 9,10

9 í 8.2
lÀRVORÉS ORNAMENTAIS ÉM GERAL. Cl ALTURA M lDÍÃDÈ  

i 2.50M.EXCETO PALMACEAS UN 5,00 l

CRATO/CE, 09 de janeiro de 2023 
Local e Data



. . . üj............ i . eí si i aí
30.245^63 j  157.635,70 133.272,77 143.287,13 '
....... ........................................ ,..... ! ..............3...  4 .....5 6

- - 9,10 r ,

- _ 5,00 .

Responsável Técnico: HAYSLANE DOS SANTOS SILVA 
GREA/CAU: 348821CE

Haystamdos Santos Siluu
Engenheira Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5



C jA Ê  a j O l
PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Eventograma e Quantitativos

| n ° OPERAÇÃO N* SICONV
[915719

G iG O V
IJuazelro do Norte

GESTOR
Im p r

PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE

Grau de Sigilo 
#FUBUCO

D A TA  ASSIN ATU R A

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

MUNICÍPIO / UF
CRATO/CE

LOCALIDADE 1 ENDEREÇO
MUNICÍPIO DO CRATO

(o b j e t o
(PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE ESTRADAS VICINAIS nJO MUNICÍPIO DE |

N° CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

INÍCIO DA OBRA

Valor Total do Orçamento: R$ 464.^41,2o

Nível item Descrição Uníd. Qtde. Preço Unit.
(R$í

Preço Total 
(RS)

Níval 1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
Serviço í 1.1 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 4,50 185,72 835,74

Serviço 1.2
LOCAÇÃO DÁ OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO' (ÁREA ATÉ 
5000 M2) M2 4.876,04 0,34 1.657,85

Nível 2.D DEMOLIÇÃO E RETIRADAS

Serviço 2.1
RETIRADA D Í  PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU 
PEDRA TOSCA M2 635,25 12,35 7.845,34

.Serviço 2,2 RETIRADA DE GUJAS PRÊ FABRICADAS DE CONCRETO M 161,55 11,68 1.886,90
Serviço 2.3 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO M2 403, é8 13,38 5.403,91
Nível 3.Ô 1MOVIMENTO DE TERRA

Serviço 3.1
REGULARIZAÇÃO E COMPÁCTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 M2 4.395,78 2,87 12.615,89

Níval 4.0 PAVIMENTAÇÃO

Serviço 4.1 EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 10 CM. AF 12/2015 M2 1.378,00 66,71 91.926,38

Serviço 4.2 LASTRO DE PÓ DE PEDRA M3 110,24 110,25 12.153,96

Serviço 4.3
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C i REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.953,74 79,22 154.775,28

Serviço 4.4 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00}m C/REJUNTAMÊNTO M 1.229,06 27,98 34.389,10

Serviço 4.5
CONCRETO P/VIBR,, FCK 20 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO M3 43,74 513,71 22.469,68

Serviço 4.6 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 43,74 179,15 7.836,02
Serviço 4.7 MEIO FIO DÉ PEDRA GRANÍTICA M 212,45 24,19 5.139,17
Nível 5.0 PISO EXTERNO - PASSEIOS

Serviço 5.1
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 
PRODUZIDO (S/TRANSP.) M 81.36 40,34 3.282,08

Serviço 5.2 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 
LANÇAMENTO M 50,52 669,85 33.840,82

Serviço 5.3 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)01 C/REJUNTAMENTO M 541,65 27,98 15.155,37

Serviço 5.4 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) UN 302,16 142,57 43.078,95

jsllvel 6,0 DIVERSOS
Serviço 6.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 4.876,04 1,55 7,557,86

Serviço 6.2
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM 
AÇO GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTi-PiCHANTE M2 2,10 860,18 1,806,38

Nível *7.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE
Serviço 7.1 SAIDA DÁGUA C l DISSÍPADOR DE ENERGIA 1,00 284,08 284,08

^ ív e l 8.0 PAISAGISMO
Serviço 8.1 "GRAMA EM PLACAS E*6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 9,10 21,23 193,19

Frentes de Obra: 

Agrupador de Eventos
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5 6

2-Servíços preliminares 4,50 I
2-Serviços preliminares 4.876,04

3-Demoliçâo e retiradas 635,25

3-Demollção e retiradas 161,55
3-DamaUção e retiradas 403,68

4“ Movimento d© terra 4.395,78

5-Pavimentação do sistema viário 688,00 346,00 344,00

5-Pavimentação do sistema viária 36,76 36,74 36,74

5-Pavimentação do sistema viário 651,25 651,25 651,24

5-Pavimentação do sistema viário 410,00 409,53 409,53

5-Pavimentação do sistema viário 15,74 14,00 14,00

5-Pavimentação do sistema viário F  15,74  ̂ 14,00 ! 14,00
5-Pavimentação do sistema viário r  70,82 70,82 70,81

6-Piso externos - Passeios 28,00 26,68 26,68

6-Piso externos - Passeios 16,84 16,84 16,84

6-Piso externos - Passeios 185,65 178,00 178,00

6-Piso externos - Passeios 101,00 100,58 100,58 !

"  "
7-Dtversos 4.876,04

7-Diversos 2,10

8-Obras de arte corrente 1,00

9-Paisagismo 9,10

27.477 v006 micro



Frentes de Obra:

Valor Total do Orçamento: R$ 464.441,23 

Nível Item Descrição Unld. . . .  I Preço Unit. í Preço Total 
(R$> (R$) Agrupador de Eventos

I ! ÁRVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÉDIA DE 
berviço |B./ Í2.5QM.EXCÊTO PALMACEAS UN 5,00 61,46 307,30

....
i9-Paisagismo 5,00

í | I
I i I
i t i

CRATO/CE, 09 de janeiro de 2023
Responsável Técnico: HAYSLANE DOS SANTOS SILVA 

CREA/CAU: 348821 CE

Hayshne dos Santos Silva
Engenheira Civii 

CRÈA-CE 348821 
RNPn0 061941969-5



I

C jA Ê  ^ 4 , A  CFF-CT - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO CONTRATO

N° OPERAÇÃO |NC CONVÊNIO P+B Ig ESTOR (PROGRAMA U çAO / MODALIDADE
1078008-60 191S719/2021 ÍMDR I I PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO

| Grau de Sigilo 
| flPUBÜCO

RECURSO
OGU não-PAC

CONVENENTE/COMPROMISSÁRIOJCONTRATADO MUNICÍPIO 1 UF
CRATO/CE

LOCALIDADE / ENDEREÇO
MUNICÍPIO DO CRATO VALORES CONTRATADOS (R$)

REPASSE [CONTRAPARTIDA llNVESTlMENTO
481.104,00 11.000,00 1482.104.00

OBJETO
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

início Previsto 
ago-23

Etapa Meta / 
Submeta

Descrição da Meta 1 Submeta Valores Totais (R$) Parcela 1 
set-23

Parcela 2 
out-23

Parcela 3 
nov-23

Parcela 4 
dez-23

3

1a.
-

1%)
Rsoasse {R$\ 
CP Fin. (R$) 
Outros (R$> 
Invest. IR$Í

24,42%
113.195,42

244,25
0,00

113.439.67

24,49%
113.461.77

244,82
0,00

113.706.59

24,45%
113.328.54

244,54
0,00

113.573.08

26,64%
123.455,50

266,39
0,00

123.721.89

Ac
um

ul
ad

o

463.441.23 
1.000,00

0.00
464.441.23

m
Repasse(RS) 
CP Fln. (RS) 
Outros ÍRS) 

Acum. Inv. (R&)

24,42%
113.195,42

244,25
0,00

113.439.67

48,91%
226.657,19

489,07
0,00

227.146.26

73,36%
339.985,73

733,61
0,00

340.719.34

100,00%
463.441.23 

1.000,00
0,00

464.441.23
Meta 1.

PAVIMENTAÇAO EM 
PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS 464.441,23 Acumulado (%) 

Acum. Inv. ÍR$)
24.42%

113.439,67
48,91%

227.146,26
73,36%

340.719.34
100,00%

464.441.23

Local: 0 Representante do Convenente/Compromlssário/Contratado
Data: 09 de janeiro de 2023 Nome: 0

Carcto; 0

Hayslmeítoa Saritos Silua
Engenheira Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 06 ''941969-5



QCI - Quadro de Composição do Investimento / RRE - Relatório Resumo do Empreendimento 
ÍNSTRUÇÕES DE USO E PREENCHIMENTO

2. Para fundonamerito pleno desse arquivo, a Segurança de Maaoscta E ^ d a ve se r haMferia.
2.1 fia  Versão Enxi 2003, selecione na Faixa de Oocôes: Ferramentas-» Macro->  Saouranca—> Na aba Nlwfde Seauranca wrfecione a Occâo "B a a '->  Clkweem OK—'» Feche e abra o Excel novamente k  
22  íte Versão E*» I2M 7 ou superior, seteckwena Faixa de Opções: Arquivo —> Opções ->  Central de CanrtatfMade-yConflguraçôes da Central de 
Confiabiíidatfe ~» Contiguraçõfts de Macro ->  Habilitar todas a& Macros —> C6que em OK ->  Feche © abra o exceS novamente para ülBzar a Planilha

|3. O Preeocfiimento deve ser feto someflle nas células em amareto- As outras céíuías são de precncJilmenlo Autcunálk».

|4. Ordem de Proenchimwito
4.1, Fase de Análise

4.1.1. Primeiramente, tweencha no Gwatíto abes» os Dafltys do TCJCRÍCT:

ItC OPERACÂO (**COHVÍMO!>*S l GESTOR
11078008-60 I91ÍÍ719/2021 ÍMDR

JpROGRAKA Ia c Ao / ho o au d a d e
I PAVIMF.NTACÂO EM PARA1.EI EPÍPEDO

jRECURSO
lOGU nâo-PAC

ÍCOWENEm^COHPROMJSSÁRÍOÍCOffTRATADO ImUHICÍP»0/ UF
I CRATO/CE

I LOCAUOAOE í  ENDEREÇO
I MUNICÍPIO DO CRATO j VALORES CONTRATADOS ÍRS1

I OBJETO
I PAVIMENTAÇÃO E«  PARALELEPÍPEDO OE DIVERSAS RUAS NA SEOE DO MUNICÍPIO DE nRATO-CE

Ja pe u d o  d o  empreendimento [REPASSE I CONTRAPARTIDA I WVESTttíEfíTQ
1451.104(50 MiKVl.flO l4R7.irx4«l

4.1.2. Diqjte abaixo os valores mínimos de Contrapartida esoidos pelo Proqrama. 

]%MÍNIMO ÍVALOR ABSOLUTO fRSl í{________ 11.000.00________I

4.1.3. Cíiaue no bolSo "Preenctier QCr abaoax

4.2. Fase de Ljdlacáo
4.2.1. Atualize 
42U~ insiro nc

Nome do f=omecedor

4.3. Fase de Solicitação de Recursos
4.3.1. Preencha os Ob* k  da Meôcão na Aba RRE - Refâtóóo Resumo do EnrateeraSmento.
4.3.2. Prrendia os Csrnoos na Aba Ofício, uara o Oficio de Soücilacão de Recursos e Relação de Fornecedores.

f/aysfàue rfos SíM us Siluu
Engenheira Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5



[

% 0 j0 k l QCI - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO
I Grau de Sigilo 
| #PUBUCQ

N“ OPERAÇÃO |N" CONVÊNIO P+B Ig ESTOR
1078008-60 1915719/2021 IMDR

PROGRAMA lAÇÂO / MODALIDADE
IPAVIMENTACÃO EM PARALELEPÍPEDO

RECURSO
OGU não-PAC

CONVENENTE/COMPROMISSÁRIO/CONTRATADO MUNICÍPIO 1 UF
CRATO/CE

LOCALIDADE 1 ENDEREÇO
MUNICÍPIO DO CRATO VALORES CONTRATADOS (R$)

OBJETO
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO REPASSE ICONTRAPARTIDA [INVESTIMENTO
481.104.00 11.000.00 1482.104.00

Saldo a Repasse (R$) Contrapartida (R$)
Reprogramar 17.662.77 i

Etapa Meta/
Submeta Item de Investimento Subltem de investimento Descrição da Meta / Submeta Situação Quantidade Unid. Lote de Licitação / 

n° CTEF Repasse (R$) Contrapartida 
Financeira (R$) Outros (R$) Investimento

IR%)
TOTAL { 99,78%) 

463.441,23
( 0,22%) 

1.000.00
í 0,00%) ( 100,00%) 

464.441,23

1 Meta 1. Pavimentação Pavimentação de vías
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DO CRATO - CE

Em Análise 4.876,04 m2 463.441,23 1.000,00 - 464.441,23

I Meta 2. -

1 Meta 3. - .

Meta 4- J .

j Meta 5. .

1 1 Mete L_  6. ~1 - .

Meta 7. -

1 Meta 8. -

l ” -1 Meta 9;__ . .

1 Meta 10.

Representante do Convenente/Compromlssário/Contratado 
Nome:
Carqo:

TOTAL - ETAPA
463.441,23 1.000,00 . 464.441.23

2 . . _

3 • - .

Local:
Data; 09 de janeiro de 2023

Hayúüne dos Santos Síiuü
Engenheis Civil 

CREA-C6 348821 
RNP n° 061941969-5
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41,211 v010 micro



A
SECRETARIA DE | ' ,  ^  # « « m U R A D O

INFRAESTRUTURA
«•» j5fao„w»

‘\ PREFEITURA DO

~ ; CRATO

PROJETOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro - CEP 63WCHM5- Crato, Ceará, Brasil

■Mafnnn, j. KK iOO\ •HKiJmÊa
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20220927299

INICIAL

1. Responsável Técnico
HAYSLANE DOS SANTOS SILVA 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

, 2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
LARGO JÚLIO SARAIVA
Complemento:
Cidade: CRATO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

RNP: 0619419695 
Registro: 348821 CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 
N°: S/N

CEP: 63100347

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor. R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço
RUA DOM PEDRO II N°: 203
Complemento: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA Bairro: CENTRO
Cidade: CRATO UF: CE CEP: 63100005
Data de Início: 27/01/2022 Previsão de término: 27/03/2022 Coordenadas Geográficas: -7.232348, -39.413822

Finalidade; Código: Não Especificado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

_____ 4. Atividade Técnica ___________________________________________________________________________________________________
- Elaboração Quantidade Unidade
80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - 
EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

5.770,13 m2

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.18 - SARJETA

5.770,13 m2

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

5.770,13 m2

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

5.770,13 m2

#5.3.1.8- SARJETA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, 
COM ÁREA APROXIMADA DE 5.770,13m2.

_____ 6. Declarações ____________________________________________________________________________________________________________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe ______________________________________________________________________________________________
NENHUMA - NÃO OPTANTE 

_____ 8. Assinaturas ______
Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________ ,________ de______________

q - f f i y g r q i c u y í
HAYSLANE DOS SANTOSSILVA - CPF: 063.571.033-14

de Eàfiâimj#bimates4Jâtta^
Local

. 9. Informações

data PREFEITURA MUNICIPi§feSa$l^1Q^<3NeJ3#7gS87.975/0001-07

CRE.VCE 34̂ 559 RNF T6188793Í-5
.■:'g p7 1.0.B--------------------

‘ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

____10. Valor ____________________________________________________________________________
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 28/01/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8215120653

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: axcAy
Impresso em: 22/09/2022 às 11:04:31 por: , ip: 186.249.83.159

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br f O F A - r c

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br


PROCURADORIA
G E R A I DO M U N IC ÍP IO

SETOR DE LICITAÇÕES

■ PREFEITU RA  DO

ANEXO II 
Pr o p o s t a Pa d r o n i z a d a 
Pr o p o s t a de Preços

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.

O Licitante CNPJ N . 0 por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 
n. ° 8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.°

Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado 
de Registro Cadastral - CRC, ora apresentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS _____________________________________

VALOR GLOBAL R$ :___________(...........................) .

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: _________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

PR OC UR AD OR IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio AlexaraireÂrraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, brasil



ANEXO III 
M ode lo de Ca r t a de F ian ça Ba n c á r i a 

CARTA DE FIANÇA

PROCURADORIA • PREFEITURA DO ( s f  U % X
I < ^  \  |  jáaAteb ^  ----- í 0 * í ............. ----------------

SETOR DE LICITAÇÕES i

« M L  DO M U N ,C ,P , „  . C R A T O

1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de ......... , Estado ........ (
Endereço ......... n.° ........, inscrito no CNPJ sob o n.°
................... neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa .....................................  com sede na Cidade de

Estado de ................. Endereço
................. n.°......... , inscrita no CNPJ n. ° ................ .
doravante assim designada.

0 Banco ...............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................... pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA 
DE PREÇOS N.° ____________________.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... , localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _______________________ ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial. _

P ROCURADORIA  G E R A I  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Âiexanóíe Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-34/ - Crato, Ceará, Brasil



G ERALDO  M U N IC ÍP IO  P D A T n
SETOR DE UCITÃÇÕSS v ’ ' , I

«■&< .• CRATO. 5125

Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.
.......................  , ....  de ...................

‘* r  PRO CURADO RIA P R E FE ITU R A  D O

Banco .... .
TESTEMUNHAS
1 .   

Nome:
Nome:
CPF:
CPF :

PROCURADO RIA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34/ - Crato, Ceara.
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O 
MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n.° 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato
- Ceará, CEP. 63100-347, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ___________ DO
MUNICÍPIO DE CRATO, neste ato representada por seu Secretário (a), Sr(a).
.............-______________ _/ inscrito no CPF N°___________ na forma da
Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob o n . ° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, 
neste ato representada por (representante legal) , inscrito no CPF sob o 
n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável 
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a TOMADA DE PREÇOS n° _____________, e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente avença é a ______________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS n°
_________  e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- 0 valor global da presente avença é de R$ ____ (____ ), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na 
forma da lei.
3.1.1 - Observar os critérios de medição constante no Anexo I do Edital.
3.2 - A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo fiscal da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
D) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE

PROCURADO RIA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
PbIbcio Aiexandre A íícibs L;3íqd úüg Saraiva, S /N - C&ntro - CEP: 03.100-34/ - Crato, Csara, Bi



^  PROCURADORIA : ,* , PREFEITURA d o  í f f  
S m  GERAL DO M UNICÍPIO , / ( , ^ 1 )  A J A  |0. { - i~ 3 -------

SETOR DE UCITACÕES  : * ’  v K A  I  V J

E 0 CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à  execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não serã reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V
~

R = Valor do reajuste- procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de __ (____ ) _____ ,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato será de __ (____ ) _____ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio

P R O C UR A D O R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34/ - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.Qov.br

O

http://www.crato.ce.Qov.br
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PREFEITURA DO
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CRATO
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4 -5 " 0s pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE ___________, com recursos
arrecadados e/ou adquiridos previstos na seguinte classificação: 
Atividade _________  - Classificação Econômica _______ .

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
__________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputãveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA)

PR OC UR AD OR IA  GERAL 0 0  M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Atra es Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil
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CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciãrios relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no PROJETO BÁSICO e 
Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
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b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7 -4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
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9 - 1-2 0,1-s (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de do 
Município de Crato/CE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos .
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
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10.4 .1 de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de
SUSPENSÃO;
10.4.2 de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
10 •5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade ê da competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal de ___________ de Crato/CE .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8.666/93 .
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
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12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por 
profissional previamente designado pelo Contratante, que comunicará suas 
atribuições.
12.11 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.
__________ , Inscrito no _______n° ___________, representante da Secretaria
Municipal de _____________, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03(três) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO/CE, ____ de _______________  de

MUNICÍPIO DE CRATO 
CNPJ N° 07.587.975/0001-07 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

CPF:

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N°
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 . ________________________________

CPF:
2 . _________________
CPF:
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e E N D E R E Ç O »  neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
« < NOME»>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de TOMADA DE
PREÇO N° _____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços,
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° . 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>
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Item 3. Modelo de Declaração

DECLARA.ÇAO

(nome/
social)_______
CNPJ N°
representante

por
legal o (a)

intermédio

portador(a) da
Identidade
n° _____
sob

CPF n c

razao 
inscrita no 

de seu 
Sr (a) 

Carteira de

DECLARA, 
Lei, seras sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 

__(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4°, do art. 3 o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________ , inscrita no CNPJ sob n° ________, sediada
na ______________________________ / neste ato representado por
__________________ , inscrito no CPF sob n° ___________________. Declara,
para os devidos fins que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim 
consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

/ __________ /20

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, __________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______ , CPF n° _______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:__________________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossím que , tomei ciência do Art. 9o, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

__________ / _________________ /  2 0

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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